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PAF. APRECIACAO DE ILEGALIDADE NO AMBITO
ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE.

Com -arrimo nos artigos 62 e 72, e paréagrafos, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, c¢/c a Sumula n°® 2, as
instancias administrativas ndo compete apreciar questdes de ilegalidade ou de
inconstitucionalidade, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento a legislacao
vigente, por extrapolar os limites de sua competéncia.

CLASSIFICACAO INDEVIDA DE RENDIMENTOS.

Cabe o lancamento fiscal para constituir crédito tributario decorrente de
classificacdo indevida de rendimentos tributaveis como sendo isentos.

IRPF. VALORES NAO RETIDOS A TITULO DE IMPOSTO DE
RENDA NA FONTE SUJEITO AO AJUSTE ANUAL.

Verificada a falta de retencdo do imposto sobre a renda, pela fonte pagadora os
rendimentos, apds a data fixada para a entrega da declaracdo de ajuste anual da
pessoa fisica beneficiaria, exige-se desta o imposto.

IMPOSTO SOBRE A RENDA. UNIAO. COMPETENCIA.
LEGITIMIDADE ATIVA.

A destinacdo do produto da arrecadacdo de tributos ndo altera a competéncia
tributaria nem a legitimidade ativa. A Unido é parte legitima para instituir e
cobrar o imposto sobre a renda de pessoa fisica, mesmo nas hipoteses em que o
produto da sua arrecadacao seja destinado aos Estados.

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. DIFERENCAS
DE URV. TRIBUNAL DE JUSTICA DA BAHIA. NATUREZA
TRIBUTAVEL.

Sujeitam-se a incidéncia do Imposto de Renda as verbas recebidas
acumuladamente pelos membros do Tribunal de Justica do Estado da Bahia,
denominadas "diferencas de URV", por absoluta falta de previsdo legal para
que sejam excluidas da tributacédo.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. BOA FE.
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 PAF. APRECIAÇÃO DE ILEGALIDADE NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE. 
 Com arrimo nos artigos 62 e 72, e parágrafos, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, c/c a Súmula nº 2, às instâncias administrativas não compete apreciar questões de ilegalidade ou de inconstitucionalidade, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento à legislação vigente, por extrapolar os limites de sua competência.
 CLASSIFICAÇÃO INDEVIDA DE RENDIMENTOS.
 Cabe o lançamento fiscal para constituir crédito tributário decorrente de classificação indevida de rendimentos tributáveis como sendo isentos.
 IRPF. VALORES NÃO RETIDOS A TÍTULO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SUJEITO AO AJUSTE ANUAL.
 Verificada a falta de retenção do imposto sobre a renda, pela fonte pagadora os rendimentos, após a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual da pessoa física beneficiária, exige-se desta o imposto.
 IMPOSTO SOBRE A RENDA. UNIÃO. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE ATIVA.
 A destinação do produto da arrecadação de tributos não altera a competência tributária nem a legitimidade ativa. A União é parte legítima para instituir e cobrar o imposto sobre a renda de pessoa física, mesmo nas hipóteses em que o produto da sua arrecadação seja destinado aos Estados.
 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. DIFERENÇAS DE URV. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA. NATUREZA TRIBUTÁVEL.
 Sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda as verbas recebidas acumuladamente pelos membros do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, denominadas "diferenças de URV", por absoluta falta de previsão legal para que sejam excluídas da tributação. 
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. BOA FÉ. 
 A falta de retenção do tributo pelo responsável tributário não exclui a obrigação do beneficiário de oferecê­los à tributação. Contudo, constatado que o contribuinte elaborou sua declaração observando informações contidas no comprovante de rendimentos fornecido pela sua fonte pagadora, afasta­se a cobrança de multa punitiva decorrente do lançamento de ofício - Súmula CARF 73
 DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. EFEITOS.
 As decisões administrativas, doutrina jurídica e a jurisprudência pátria não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados e entendimentos não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
 PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL FEITO NOS AUTOS. INEFICÁCIA. 
 É ineficaz o pedido de sustentação oral realizado no próprio recurso voluntário em inobservância aos prazos e procedimentos regimentais estabelecidos pelo artigo 61-A, §2º do RICARF.
 JUROS DE MORA. ATRASO. REMUNERAÇÃO. EXERCÍCIO DE EMPREGO, CARGO OU FUNÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. REPERCUSSÃO GERAL. VINCULAÇÃO DO CARF.
 No julgamento do RE n° 855.091/RS, com repercussão geral reconhecida, o STF fixou a tese de que "não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função". Aplicação aos julgamentos do CARF, por força de determinação regimental.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, exceto quanto às alegações: (i) de inconstitucionalidade da autuação por falta de legitimidade ativa da União e da decisão de 1ª instância por não ter examinado o mérito das alegações de inconstitucionalidade, (ii) e de incompetência fiscal para lançar o IRRF; e na parte conhecida, dar-lhe provimento parcial, para afastar a incidência do imposto sobre os juros de mora recebidos e exclusão da multa de ofício.
 (documento assinado digitalmente)
 Mário Hermes Soares Campos  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sonia de Queiroz Accioly - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Hermes Soares Campos (Presidente), Martin da Silva Gesto, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Leonam Rocha de Medeiros, Christiano Rocha Pinheiro, Eduardo Augusto Marcondes de Freitas e Sonia de Queiroz Accioly.
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 208 e ss) interposto  em face da R. Acórdão proferido pela 3ª Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Salvador (fls. 195 e ss) que julgou procedente em parte a impugnação à constituição de crédito tributário, em razão da classificação indevida de rendimentos na Declaração de Ajuste Anual, nos anos-calendário de 2004, 2005 e 2006. 
Segundo o Acórdão recorrido:
Trata-se de auto de infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF correspondente aos anos calendário de 2004, 2005 e 2006, para exigência de crédito tributário, no valor de R$ 153.393,66, incluída a multa de oficio no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de infração, o crédito tributário foi constituído em razão de ter sido apurada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e não tributáveis. Os rendimentos foram recebidos do Ministério Público do Estado da Bahia a titulo de "Valores Indenizatórios de URV", em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Complementar do Estado da Bahia no 20, de 08 de setembro de 2003.
As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, consequentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento.
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal e apresentou impugnação, alegando, em síntese, que:
a) o lançamento fiscal é improcedente, pois teve como objeto valores recebidos pelo impugnante a título de diferenças de URV, que não representaram qualquer acréscimo patrimonial, mas sim o ressarcimento por erro cometido pela fonte pagadora no cálculo da remuneração paga no período de 10 de abril de 1994 a31 de agosto de 2001; ;
b) o referido erro ocorreu no procedimento de conversão de cruzeiro real para URV a que eram submetidos os salários pagos aos membros do Ministério Público Estadual. Tal procedimento tinha o intuito de preservar o ganho mensal, compensando as perdas em face dos altos índices de inflação, o que evidencia a feição indenizatória da URV;
c) o acordo para o pagamento das diferenças de URV se deu através da Lei Estadual Complementar n° 20, de 08 de setembro de 2003, tendo o impugnante recebido tais valores ao longo dos anos de 2004, 2005 e 2006;
d) a referida diferença consistiu apenas em correção do capital, ou seja, recomposição de quantias que deveriam integrar a remuneração ao longo do tempo passado. Não correspondeu a qualquer permuta do trabalho/serviço por moeda que configurasse a natureza salarial. Assim, por ser mera atualização do principal, e por não ter sido implementada em tempo certo, não deveria ser levada a tributação, haja vista o entendimento doutrinário e jurisprudencial, que veda a tributação da correção monetária;
e) a mera correção monetária não aumenta ou acresce patrimônio do contribuinte, apenas lhe torna indene das perdas inflacionárias, portanto, não integra a base de cálculo do imposto de renda;
f) havia um evidente caráter compensatório da URV desde sua gênese, e as diferenças recebidas representaram uma reparação por danos, tendo clara natureza de indenização, e não de salário. Dessa maneira, por não caracterizar aumento patrimonial, a verba recebida não subsume nos conceitos de renda e proventos de qualquer natureza, previstos no art. 43 do CTN;
g) o STF, através da Resolução n° 245, de 2002, deixou claro que o abono conferido aos magistrados federais em razão das diferenças de URV tem natureza indenizatória, e que por esse motivo está isento da contribuição previdenciária e do imposto de renda;
h) apesar da citada resolução ter sido dirigida A. magistratura federal, é impositiva e legitima a equiparação do tema por analogia às verbas recebidas pelos magistrados estaduais, conforme preceitua o art. 108 do CTN. Negar o caráter indenizatório destas verbas é afrontar o principio constitucional da isonomia, não só na sua concepção geral, mas, também, no que tange a tratamento diferenciado entre membros do Ministério Público Federal da Unido e Estadual. Viola, também, o disposto no inciso II do art. 150 da Constituição Federal que proibe o tratamento desigual entre os contribuintes que se encontrem em situação equivalente;
i) o Estado da Bahia abriu mão da arrecadação do imposto ao estabelecer no art. 3° da Lei Estadual Complementar n° 20, de 2003, a natureza indenizatória da verba paga. Implementou todos os pagamentos sem qualquer retenção de IR e informou aos beneficiários dos rendimentos a natureza desta parcela como indenizatória;
j) o sujeito passivo da obrigação de tributária, na condição de responsável, era a fonte pagadora, que estava obrigada a reter o imposto. Desta forma, a discussão acerca da classificação dos rendimentos pagos deveria ser travada entre o fisco federal e a fonte pagadora. Entretanto, não se instaurou qualquer procedimento fiscal contra a fonte pagadora, mas sim contra o impugnante, que sofreu os dissabores e ônus da ação fiscal, inclusive com a imposição de multa de oficio e juros moratórios;
1) de forma transversa o Estado Membro devedor da obrigação mensal de retenção não exauriu sua obrigação e gerou para o contribuinte o dever de pagar mais imposto; consequentemente o Estado se beneficia com os acréscimos que sua inação causou. Assim, ao lançar o tributo nos termos da autuação gera quebra da capacidade contributiva do signatário;
m) o impugnante não agiu com intuito de fraude, simulação ou conluio, simplesmente seguiu a informação prestada pela fonte pagadora, e fez constar em suas declarações de rendimentos relativas aos períodos bases de 2004 a 2006 as parcelas recebidas como isentas de tributação. Isto posto, mantida a exigência fiscal, deve-se observar o principio da boa-fé, da qual estava imbuído o impugnante, e afastar a exigência da multa de oficio e juros de mora;
n) a informação prestada pela fonte pagadora estava fundamentada na Lei Estadual Complementar n° 20, de 2003, que dispunha acerca da natureza indenizatória das diferenças de URV. Portanto, os valores declarados pelo impugnante trata-se de informação lastreada em ato normativo expedido por autoridade administrativa, que se enquadra na hipótese do inciso I do art. 100 do CTN. Assim, de acordo com o parágrafo único do mesmo artigo, devem ser afastados a multa de oficio e os juros de mora;
o) o lançamento fiscal tributou isoladamente os rendimentos apontados como omitidos, deixando de considerar os rendimentos e deduções já declarados. Caso fosse mantida a tributação das verbas recebidas, caberia sujeitá-las ao ajuste anual, o que resultaria em um imposto devido menor;
p) parte dos valores recebidos a titulo de URV se referia A correção incidente sobre 13° salários e férias indenizadas (abono férias), que respectivamente estão sujeitas A tributação exclusiva e isentas, consequentemente, mesmo que prevalecesse o entendimento do órgão fiscalizador, caberia a exclusão de tais parcelas na apuração da base de cálculo sujeita ao lançamento fiscal;
q) os juros de mora constantes no cálculo da diferença de URV representam um indenização pelos danos emergentes do não uso do patrimônio. Assim, os juros de mora têm natureza distinta da originária do principal ao qual incidiu acessoriamente, porque não se constituíram em aquisição de disponibilidade de renda, produto do trabalho remunerado pelo Estado da Bahia.
Em 13 de maio de 2009, foi publicado o Despacho do Ministério da Fazenda S/N, de 11 de maio de 2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ/N° 287/2009, de 12 de fevereiro de 2009, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que concluiu pela dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e pela desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, com relação As ações judiciais que visem obter a declaração de que, no cálculo do imposto renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global.
Diante do exposto, foi determinada diligência fiscal para que o processo retornasse ao órgão de origem para que este adotasse as medidas cabíveis para ajustar o lançamento fiscal em questão ao disposto no Parecer PGFN/CRJ/N° 287/2009. Em resposta, foi elaborado o demonstrativo e relatório, às fls. 181/182.
O contribuinte foi cientificado do resultado da diligência fiscal e reiterou a impugnação já apresentada. Alegou, ainda, que nos anos de 1994 e 1998, as alíquotas do imposto de renda que vigoravam eram de 25%, e não as alíquotas de 26,6% e 27,5% aplicada no lançamento fiscal.
O Colegiado de 1ª instância proferiu decisão, com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2004, 2005, 2006
DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA IRPF.
As diferenças de remuneração recebidas pelos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, em decorrência do art. 2° da Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20, de 2003, estão sujeitas à incidência do imposto de renda.
MULTA DE OFÍCIO. INTENÇÃO.
A aplicação da multa de oficio no percentual de 75% sobre o tributo não recolhido independe da intenção do contribuinte.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
Extrai-se da fundamentação do R. Acórdão que a Turma de Julgamento exonerou parte do crédito constituído:
Finalmente, cabe observar que, apesar do lançamento ter sido realizado nos estritos moldes legais, especialmente no que se refere à tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente foi cabível a revisão do lançamento fiscal para ajustá-lo ao Parecer PGFN/CRJ n° 287/2009, aprovado pelo Despacho do Ministério da Fazenda S/N, de 11 de maio de 2009, que foi editado nos termos do inciso II do art. 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, visando dar o mesmo tratamento da jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça. Segundo o referido parecer, no cálculo do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos.
Assim, foi realizada diligência fiscal para ajustar o lançamento fiscal à nova metodologia de cálculo. Ciente desta alteração, o impugnante reiterou suas alegações e apontou que foram aplicadas alíquotas incorretas relativas aos anos calendário 1994 e 1998, exercícios 1995 e 1999, respectivamente. Entretanto, não se constata tal erro no demonstrativo de cálculo elaborado pela fiscalização, as fls. 181/182, pois as alíquotas que foram aplicadas nos exercícios em questão foram as que estavam em vigor, conforme previsto no art 2° da Lei n°8.848, de 28 de janeiro de 1994, e no art. 21 da Lei n°9.532, de 10 de dezembro de 1997, respectivamente. Cabe esclarecer que a alíquota aplicável é a correspondente ao ajuste anual do IRPF, e não a relativa A retenção mensal do IRRF.
(...)
Dessa forma, voto por considerar procedente em parte a impugnação, mantendo o imposto no valor R$ 65.791,41, e exonerando o valor de R$ 6.779,76, juntamente com os acréscimos legais devidos, conforme detalhado na planilha, às fls. 181/182.
Cientificado da decisão de 1ª Instância, aos 04/08/2010 (fls. 306) o contribuinte apresentou o presente recurso voluntário em 17/08/2010 (fls. 208), alegando, em breve síntese, que os valores recebidos a título de diferenças da URV em razão de plano econômico consistiam em recomposição  de capital, não tributáveis, ante sua natureza indenizatória.
Afirma que a decisão de piso é nula por não ter enfrentado alegações de inconstitucionalidade, seja decorrente da incompetência da autoridade autuante, seja  pelo fato da autuação ferir o princípio constitucional da capacidade contributiva. Dessa forma, sustenta a existência de supressão de instância resultante na nulidade do Acórdão de 1ª instância.
Assinala que a autuação é nula, por inconstitucional, na medida em que emanada por autoridade incompetente.
Alega a quebra do princípio da capacidade contributiva e apropriação de vantagem mediante ilegalidade.
Ressalta seu entendimento de que houve erro na alíquota aplicada, e que deveriam ser excluídas parcelas isentas de tributação exclusiva. 
Busca aplicação por analogia da Resolução 245 do STF, que atingiu o Ministério Público Federal, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia.
Assinala sua boa-fé bem e busca a exclusão da multa e dos juros de mora.
Juntou documentos.
Posteriormente, em 07/04/2011, o Recorrente solicitou que os rendimentos recebidos acumuladamente fossem calculados mensalmente, conforme alíquotas vigentes à época (fls. 309), considerado o nº de meses, respeitada a IN RFB nº 1.127/2011.
Esse, em síntese, o relatório.

 Conselheira Sonia de Queiroz Accioly, Relatora.
Sendo tempestivo, conheço parcialmente do recurso e passo ao seu exame.
O Impugnante alega existência de vícios que levam a nulidade da autuação e da decisão de piso.
Inicialmente, assinala que a autuação é inconstitucional e ilegal por falta de legitimidade da União na cobrança do tributo retido na fonte, e por quebra da capacidade contributiva. Nesse sentido, ante o não conhecimento da temática pelo Colegiado de 1ª Instancia, alega a nulidade da decisão.
Relativamente à temática da falta de legitimidade da União para cobrar IRRF, insta ressaltar que a matéria foge absolutamente da lide administrativa, na medida em que a autuação diz respeito, tão somente, ao Imposto Sobre a Renda.
Como é sabido, a atividade do julgador administrativo consiste em promover o controle de legalidade relativo ao julgamento de 1ª instância e à constituição do crédito tributário, respeitados os estritos limites estabelecidos pelo contencioso administrativo.
O litígio instaurado com a defesa limita o exercício desse controle, e o limite se dá com o cotejamento das matérias trazidas na defesa que guardem relação direta e estrita com a autuação. Assim é que essa matéria poderia não ter sido conhecida e examinada no Julgamento de Piso.
Mesmo que assim, não fosse, urge registrar que a repartição do produto da arrecadação entre os entes federados não altera a competência tributária da União para instituir, arrecadar e fiscalizar o Imposto sobre a Renda. Em suma, o fato de o produto da arrecadação ficar para o Estado não altera a competência tributária definida na Constituição, que é da União, conforme de definido no art. 153, III.
Neste sentido o R. Acórdão Recorrido (fls. 200/201) a respeito do assunto falta de legitimidade da União para cobrar IRRF:
Quanto à responsabilidade da fonte pagadora pela retenção do IRRF, o Parecer Normativo SRF nº 1, de 24 de setembro de 2002, dispõe que tal responsabilidade extingue-se na data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual pessoa física, e que a falta de oferecimento dos rendimentos à tributação por parte desta última, a sujeita à exigência do imposto correspondente, acrescido de multa de ofício e juros de mora, conforme abaixo transcrito:
(...)
É certo que, por determinação constitucional, se o Estado da Bahia tivesse efetuado a retenção do IRRF, o valor arrecadado lhe pertenceria. Entretanto, tal retenção não alteraria a obrigação do contribuinte de oferecer a integralidade do rendimento bruto à tributação do imposto de renda na declaração de ajuste anual. A exigência em foco se refere ao imposto de renda incidente sobre rendimentos da pessoa física (IRPF) e não ao IRRF que deixou de ser retido indevidamente pelo Estado da Bahia. Portanto, tanto a exigência do tributo, quanto o julgamento do presente lançamento fiscal, é da competência exclusiva da União.
A R. Decisão de Piso bem observou a aplicabilidade do Parecer Normativo SRF nº 1, de 24 de setembro de 2002, e o fato de que a temática foge aos contornos da lide administrativa.
O Parecer Normativo SRF n.º 1, de 24 de setembro de 2002, dispôs que, verificada a falta de retenção da antecipação do imposto de renda pela fonte pagadora após a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, passa-se a exigir da pessoa física o imposto que deveria ter sido retido e não foi, acompanhado de juros e multa, se for o caso. Verificando-se que os rendimentos auferidos pelo Recorrente constaram da declaração de ajuste anual, sem que tivesse havido a retenção de imposto na fonte, é de se concluir pela responsabilidade da pessoa física beneficiária dos rendimentos quanto ao recolhimento do imposto sobre a renda não retido pela fonte pagadora.
Ademais, a destinação do produto da arrecadação de tributos não altera a competência tributária nem a legitimidade ativa. A União é parte legítima para instituir e cobrar o imposto sobre a renda de pessoa física, mesmo nas hipóteses em que o produto da sua arrecadação seja destinado aos Estados.
Observa-se que a autoridade fiscal agiu pautada pelo princípio da estrita vinculação à lei tributária, de modo que, sendo a hipótese legal subsumida ao caso concreto sob análise, não há que se alegar, em sede de julgamento administrativo, afronta a princípios constitucionais. 
Além disso, ressalta-se que este Colegiado  falece de competência para se pronunciar sobre a alegação de inconstitucionalidade de ato normativo vigente, uma vez que sua competência resta adstrita a verificar se o fisco utilizou os instrumentos legais de que dispunha para efetuar o lançamento. 
Nesse sentido, art. 62, do Regimento Interno do CARF, e o art. 26-A, do Decreto 70.235/72.  Isso porque o controle efetivado pelo CARF, dentro da devolutividade que lhe compete frente à decisão de primeira instância, analisa a conformidade do ato da administração tributária em consonância com a legislação vigente. 
Assim, compete ao Julgador Administrativo apenas verificar se o ato administrativo de lançamento atendeu aos requisitos de validade e observou corretamente os elementos da competência, finalidade, forma e fundamentos de fato e de direito que lhe dão suporte, não havendo permissão para declarar ilegalidade ou inconstitucionalidade de atos normativos.
Por estes fundamentos, não se conhece da alegação de inconstitucionalidade da autuação por incompetência da fiscalização ou da decisão de piso, por não ter examinado om mérito da insurgência, seja por ser matéria estranha à lide administrativa, seja pela aplicação da Súmula 2 do CARF:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Melhor sorte não guarda ao Recorrente relativamente à ofensa ao principio da capacidade contributiva.
Isso em razão do fato de que o argumento do Recorrente, mais uma vez, possui caráter eminentemente constitucional  elegido como cláusula pétrea nos termos do seu art. 60, § 4º, IV, da CF/88.
Sendo assim, e considerando que todos os atos que ampararam a ação fiscal ocorreram em conformidade com as disposições normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e tendo a ação fiscal sido conduzida por servidor competente em obediência aos requisitos do Decreto nº 70.235/1972, somado ao fato de que alegação de inconstitucionalidade da aplicação da lei pela Autoridade Fiscal não deve ser conhecida pelo CARF, entendimento sumulado (Súmula CARF nº 2), não se conhece das alegações de inconstitucionalidade trazidas em sede recursal.
Ressalta-se que a ausência de exame meritório das alegações pelo Colegiado de Piso não fere o duplo grau de jurisdição, na medida em que o julgador administrativo, de 1ª ou 2ª, não detém competência para afastar aplicação de lei vigente, sob o argumento de ilegalidade ou inconstitucionalidade. Soma-se a isso o fato de que a alegação relativa à incompetência fiscal para lançar o IRRF, como acima exposto, constitui matéria estranha à presente lide administrativa, não podendo ser conhecida.
Ademais, o Recorrente alega que a aplicação da Lei pela Autoridade Fiscal feriu o Princípio da Isonomia face a Resolução 245 do STF, que atingiu o Ministério Público Federal e pede aplicação da resolução por analogia ao caso concreto.
Quanto à temática, o R. Acórdão recorrido (fls. 200) afirmou que:
Foi alegado, também, que caberia o reconhecimento da isenção com base na Resolução do STF nº 245, de 2002, que reconheceu a isenção do abono vinculado a diferenças de URV conferido aos magistrados federais. Entretanto, tal resolução não pode ser estendida às verbas pagas aos membros do Ministério Público Estadual, pois isto resultaria na concessão de isenção sem lei específica. Não se poderia, também, recorrer à analogia em matéria que trate de isenção, que está sujeita a interpretação literal, conforme preconiza o art. 111, inciso II, do CTN.
O impugnante reclama isonomia de tratamento frente aos membros da esfera federal, entretanto, trata-se de funcionários públicos sujeitos a leis específicas distintas, cada um com suas peculiaridades. Observe-se, ainda, que o reconhecimento da isenção na esfera federal decorreu de resolução no âmbito do poder judiciário federal, cujo alcance não pode ser ampliado mediante a aplicação da analogia.
A respeito do assunto, a C. CSRF, no Acórdão 9202-008.806, de 24/06/2020, acolhendo os fundamentos do voto condutor do Acórdão nº 9202-004.464, da lavra da Ilustre Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo assim decidiu:
O dispositivo legal acima não deixa dúvidas acerca da abrangência da tributação do Imposto de Renda, abarcando qualquer evento que se traduza em aumento patrimonial, independentemente da denominação que seja dada ao ganho. Seguindo esta linha, a Lei nº 7.713, de 1988, assim dispõe:
(...)
A questão traz à baila a alegação de violação ao princípio da isonomia, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal, em sessão administrativa, atribuiu natureza indenizatória ao Abono Variável concedido aos membros da Magistratura da União pela Lei nº 10.474, de 2002. Ademais, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por meio do Parecer PGFN nº 529, de 2003, manifestou entendimento no sentido de que a verba em tela não estaria sujeita à tributação.
Entretanto, a Resolução nº 245, do STF, bem como o Parecer da PGFN, se referem especificamente ao abono concedido aos Magistrados da União pela Lei nº 10.474, de 2002; e o que se discute no presente processo é se tal entendimento deve ser aplicado à verba recebida pelos membros da Ministério Público do Estado da Bahia.
Primeiramente, verifica-se que a posição do Supremo Tribunal Federal � STF sobre a natureza do Abono Variável atribuído aos Magistrados da União foi definida em sessão administrativa e expedida por meio de Resolução, e não em sessão de julgamento daquela Corte e, assim, não se trata de uma decisão judicial, cujos efeitos são bem distintos dos de uma resolução administrativa. Destarte, obviamente que a Resolução do STF nunca vinculou a Administração Tributária da União.
Com o advento do Parecer PGFN/Nº 529, de 2003, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro da Fazenda, portanto com força vinculante em relação aos Órgãos da Administração Tributária, concluiu-se que o Abono Variável de que trata o art. 2º da Lei nº 10.474, de 2002, teria natureza indenizatória.
Entretanto, dito parecer é claro quanto aos limites desse entendimento, conforme será demonstrado na sequência.
O parecer destaca que o Superior Tribunal de Justiça � STJ consolidou entendimento no sentido de que abonos recebidos em substituição a aumentos salariais sofrem a incidência do Imposto de Renda. Após, faz a ressalva de que, segundo entendimento dessa mesma Corte, nos casos de abono concedido como reparação pela supressão ou perda de direito, ele tem natureza indenizatória. Ainda segundo o parecer da PGFN, seria este o entendimento do STF, manifestado por meio da Resolução nº 245, de 2002, relativamente ao abono variável e provisório previsto no art. 6º da Lei nº 9.655, de 1998, com a alteração estabelecida no art. 2º da Lei nº 10.474, de 2002.
Assim, claro está que o Parecer da PGFN somente reconheceu a natureza indenizatória do Abono Variável, previsto nas Leis nºs 9.655, de 1998, e 10.474, de 2002, acolhendo entendimento do STF, no sentido de que tal verba destinar-se-ia a reparar direito.
Destarte, a Resolução nº 245, do STF, não possui efeitos de decisão judicial, e o Parecer PGFN/Nº 529, de 2003, apenas reconhece a natureza indenizatória do abono concedido aos Magistrados da União, acatando interpretação do STF quanto à natureza reparatória, especificamente para esse abono. Portanto, ambos os atos alcançam apenas o abono previsto no art. 6º da Lei nº 9.655, de 1998, com a alteração estabelecida no art. 2º da Lei nº 10.474, de 2002.
Ademais, a Resolução nº 245, do STF, excluiu do abono a verba referente à diferença de URV, o que evidencia que esta não tem natureza indenizatória, mas sim de recomposição salarial. Confira-se a manifestação Superior Tribunal de Justiça, por meio de voto da Ministra Eliana Calmon, reconhecendo a falta de identidade entre o abono salarial tratado na Resolução e as diferenças de URV:
�Na jurisprudência desta Casa, colho os seguintes precedentes, que sempre distinguiram as hipóteses de percepção das diferenças remuneratórias da URV do abono identificado na Resolução 245/STF: (...)� (STJ, Recurso Especial n.º 1.187.109/MA, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, julgado em 17/08/2010)
E também o Ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, em decisão no Recurso Extraordinário n.º 471.115:
�Os valores assim recebidos pelo recorrido decorrem de compensação pela falta de oportuna correção no valor nominal do salário, quando da implantação da URV e, assim, constituem parte integrante de seus vencimentos.
As parcelas representativas do montante que deixou de ser pago, no momento oportuno, são dotadas dessa mesma natureza jurídica e, assim, incide imposto de renda quando de seu recebimento.
No que concerne à Resolução no. 245/02, deste Supremo Tribunal Federal, utilizada na fundamentação do acórdão recorrido, tem-se que suas normas a tanto não se aplicam, para o fim pretendido pelo recorrido (...)� (STF, Recurso Extraordinário n.º 471.115, Ministro Relator Dias Toffoli, julgado em 03/02/2010)
Assim, não há como estender-se o alcance dos atos legais acima referidos para verbas distintas, concedidas para outro grupo de servidores, por meio de ato específico, diverso daqueles referidos na Resolução do STF e no Parecer da PGFN.
Com efeito, a norma que concede isenção deve ser interpretada sempre literalmente, conforme inciso II, do art. 111, do CTN. Ademais, o mesmo código veda o emprego da analogia ou de interpretações extensivas para alcançar sujeitos passivos em situação supostamente semelhante, o que implicaria concessão de isenção sem lei federal própria, o que ofenderia o § 6º, do art. 150, da Constituição Federal, e o art. 176, do CTN.
Destarte, a verba em exame deve ser efetivamente tributada
Acolhidos estes fundamentos como razão de decidir, e com lastro na Súmula CARF 2 já reproduzida, a alegação de atuação da Autoridade Fiscal com ofensa ao princípio da isonomia não merece ser conhecida.
Quanto ao pedido de aplicação da Resolução do STF por analogia, insta ressaltar vedação de utilização de analogia em matéria que trate de isenção, sujeita a interpretação literal, conforme preconiza o art. 111, inciso II, do CTN, conforme bem apontou o R. Acórdão Recorrido.
Por esse motivo, resta afastada a pretensão.
Do Mérito.
Resumidamente, o Recorrente insurge-se contra o lançamento ao enfoque de que os valores recebidos a título de diferenças da URV em razão de plano econômico consistia em recomposição de capital, não tributáveis, ante sua natureza indenizatória.
Caso mantida a autuação, assinala erro na alíquota aplicada, e ressalta que deveriam ser excluídas parcelas isentas de tributação exclusiva.
Assinala sua boa-fé, e busca a exclusão da multa e dos juros de mora.
Vejamos como a Decisão de piso (fls. 199 e ss) tratou das  alegações apresentadas na defesa:
Primeiramente, cabe observar que os rendimentos objeto do lançamento fiscal foram recebidos em decorrência da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 08 de 2003, que em seu art. 2º dispõe sobre �diferenças de remuneração quando da conversão de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor � URV�. A referida conversão era realizada mês a mês no período de abril de 1994 a 31 de agosto de 2001, e visava a manutenção do valor real do salário. Verifica-se, portanto, que as diferenças reconhecidas através da citada lei tinham, em sua origem, natureza eminentemente salarial, por se incorporarem à remuneração dos membros do Ministério Público Estadual. Tanto é assim, que as parcelas recebidas no devido tempo foram espontaneamente oferecidas à tributação pelo contribuinte, que reconhecia a ocorrência do fato gerador do tributo, nos termos do art. 43, inciso I, do CTN.
O recebimento extemporâneo de tais diferenças não altera sua natureza, mesmo que o beneficiário tenha sido obrigado a recorrer à justiça, e que o acordo tenha sido implementado mediante lei complementar. Tal entendimento está disciplinado no art. 56 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 � RIR/99, abaixo transcrito:
(...)
Quanto ao art. 3º da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 2003, que dispõe expressamente que as diferenças em questão são de natureza indenizatória, cabe lembrar que o imposto de renda é regido por legislação federal, portanto, tal dispositivo não tem qualquer efeito tributário, não sendo necessária a declaração de sua inconstitucionalidade por não ser aplicável ao caso. Além disso, deve-se observar que a incidência do imposto independe da denominação do rendimento, e que as indenizações não gozam de isenção indistintamente, mas tão somente as previstas em lei específica que conceda a isenção, conforme previsto no art. 150, § 6º, da Constituição Federal.
O art. 55, inciso XIV, do RIR/99 dispõe claramente que tanto os juros moratórios, quanto quaisquer outras indenizações por atraso de pagamento, estão sujeitos à tributação, a menos que correspondam a rendimentos isentos ou não tributáveis, conforme abaixo transcrito:
(...)
Quanto à alegação de que não caberia a imposição de multa de ofício em razão do impugnante ter agido de boa fé, seguindo informação prestada pela fonte pagadora, cabe observar que a aplicação desta multa no percentual de 75% independe da intenção do agente, conforme estabelecido no art. 136, do CTN. Não se trata da multa qualificada no percentual de 150%, que depende da ocorrência de evidente intuito de fraude, conforme previsto no art. 44, inciso II, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
O impugnante recorreu também ao disposto no parágrafo único do art. 100 do CTN, que prevê exclusão da imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo, quando o contribuinte agiu em conformidade com atos normativos expedidos por autoridade administrativa. Entretanto, os informes de rendimentos fornecidos pelo Ministério Público Estadual não têm caráter normativo, nem a autoridade administrativa emitente tem competência para tratar de matéria tributária federal.
Finalmente, cabe observar que, apesar do lançamento ter sido realizado nos estritos moldes legais, especialmente no que se refere à tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente foi cabível a revisão do lançamento fiscal para ajustá-lo ao Parecer PGFN/CRJ n° 287/2009, aprovado pelo Despacho do Ministério da Fazenda S/N, de 11 de maio de 2009, que foi editado nos termos do inciso II do art. 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, visando dar o mesmo tratamento da jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça. Segundo o referido parecer, no cálculo do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e aliquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos.
Assim, foi realizada diligência fiscal para ajustar o lançamento fiscal à nova metodologia de cálculo. Ciente desta alteração, o impugnante reiterou suas alegações e apontou que foram aplicadas aliquotas incorretas relativas aos anos calendário 1994 e 1998, exercícios 1995 e 1999, respectivamente. Entretanto, não se constata tal erro no demonstrativo de cálculo elaborado pela fiscalização, as fls. 181/182, pois as aliquotas que foram aplicadas nos exercícios em questão foram as que estavam em vigor, conforme previsto no art 2° da Lei n°8.848, de 28 de janeiro de 1994, e no art. 21 da Lei n°9.532, de 10 de dezembro de 1997, respectivamente. Cabe esclarecer que a aliquota aplicável é a correspondente ao ajuste anual do IRPF, e não a relativa A retenção mensal do IRRF.
Alegou-se, também, que as diferenças foram tributadas isoladamente, sem que fossem considerados os rendimentos e deduções já declarados, o que resultou em um imposto lançado a maior. Entretanto, nos anos calendários em questão, as bases de cálculo declaradas já sujeitavam o contribuinte A incidência do imposto de renda em sua alíquota máxima, bem como, já tinham sido aproveitadas as parcelas a deduzir previstas em tabela progressiva. Nesta situação, o imposto apurado mediante aplicação direta da aliquota máxima sobre os rendimentos omitidos coincide com o imposto apurado com base na tabela progressiva sobre a base de cálculo ajustada em razão da omissão.
Foi alegado, ainda, que parcelas dos valores recebidos a titulo de URV se referiam à correção incidente sobre férias indenizadas e 13° salário, e que tais parcelas foram indevidamente tributadas, pois seriam respectivamente isentas e sujeitas A tributação exclusiva.
Entretanto, confrontando as planilhas de cálculo da diferença de URV emitida pelo Ministério Público, As fls. 165/167, com o demonstrativo de apuração do imposto de renda elaborado pela fiscalização, As fls. 181/182, verifica-se que tais parcelas não foram inclusas no lançamento fiscal.
A R. Decisão de 1ª Instância encontra-se em consonância com a instrução processual.
Relativamente à natureza jurídica dos valores declarados como isentos, a C. CSRF, no Acórdão 9202-008.806, de 24/06/2020, acolhendo os fundamentos do voto condutor do Acórdão nº 9202-004.464, da lavra da Ilustre Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo assim decidiu:
Trata-se de Auto de Infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física dos anos-calendário de 2004, 2005 e 2006, acrescido de multa de ofício no percentual de 75% e juros de mora, tendo em vista a reclassificação, como tributáveis, de rendimentos declarados como isentos, recebidos do Ministério Público do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, em trinta e seis parcelas, no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 08/09/2003, editada em virtude do objeto da Ação Ordinária de nº 140.975921531, julgada pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, e em consonância com os precedentes do Supremo Tribunal Federal, especialmente nas Ações Ordinárias nºs 613 e 614.
As verbas ora analisadas constituem diferenças salariais verificadas na conversão da remuneração do servidor público, quando da implantação do Plano Real, portanto tais valores referem-se a salários (vencimentos) não recebidos ao longo dos anos. Nesse passo, o objetivo da ação judicial e/ou da lei do estado da Bahia foi simplesmente pagar à Contribuinte aquilo que antes deixou de ser pago, que nada mais é que salário, portanto de natureza tributável.
Assim, o recebimento da verba ora tratada configura acréscimo patrimonial e, consequentemente, sujeita-se à incidência do Imposto de Renda, consoante dispõe o art. 43 do CTN:
(...)
O dispositivo legal acima não deixa dúvidas acerca da abrangência da tributação do Imposto de Renda, abarcando qualquer evento que se traduza em aumento patrimonial, independentemente da denominação que seja dada ao ganho. Seguindo esta linha, a Lei nº 7.713, de 1988, assim dispõe:
O mesmo entendimento é encontrado no R. Acórdão 9202-008.807, da C. CSRF, de 24/06/2020, que traz a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2006, 2007
DIFERENÇAS DE URV. NATUREZA SALARIAL.
Tratando-se de verba de natureza eminentemente salarial e inexistindo isenção concedida pela União, ente constitucionalmente competente para legislar sobre imposto de renda, não há dúvida de que as diferenças de URV devem se sujeitar à incidência do imposto de renda.
Extrai-se do voto a fundamentação abaixo reproduzida:
Não obstante o meu entendimento anteriormente destacado acerca da natureza salarial da diferença de URV, cabe ressaltar que, no caso do Ministério Público da Bahia, foi publicada uma Lei Estadual (LC 20/2003) que dispôs de modo diverso, tratando a verba como indenização.
Além disso, a Lei Estadual nº. 8.730, de 08 de setembro de 2003, que reajustou os vencimentos dos Magistrados da Bahia, também tratou a verba em comento como de caráter indenizatório.
Tendo em vista que o imposto de renda é regido por legislação federal, tal dispositivo não possui efeito tributário para a análise do tributo em questão. Assim, estando a mencionada lei em plena vigência, presta-se apenas ao fim por ela almejado, qual seja o pagamento de precatório, de forma especial.
Cabe destacar que a inaplicabilidade das leis estaduais citadas não decorre de um juízo de inconstitucionalidade, mas sim de uma interpretação sistemática das normas, em observância do princípio da legalidade, tendo em vista a ausência de lei isentiva quanto à hipótese em análise.
Observa-se que a Constituição Federal exige a edição de lei específica para a concessão de isenção, conforme abaixo transcrito:
�Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
§ 6.º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g.� (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
O Código Tributário Nacional, em consonância com a exigência constitucional, destaca, em seu art. 97, que: somente a lei pode estabelecer (...) VI as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
Como é sabido, a isenção é uma das hipóteses de exclusão do crédito tributário, portanto, faz-se necessária a edição de lei para a instituição de isenção.
Acrescenta-se que o caput do art. 43 do Decreto 3.000/99 (RIR) e do art. 16 da Lei n. 4.506/64 deixam claras as regras da tributação sobre as remunerações por trabalho prestado no exercício de cargo público, hipótese dos autos, como se extrai dos trechos abaixo colacionados:
�Art. 43. São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, e Lei nº 9.317, de 1996, art. 25, e Medida Provisória nº 1.76955, de 11 de março de 1999, arts. 1º e 2º):
(...).
�Art. 16. serão classificados como rendimentos do trabalho assalariado todas as espécies de remuneração por trabalho ou serviços prestados no exercício dos empregos, cargos ou funções referidos no artigo 5º do Decreto-lei número 5.844, de 27 de setembro de 1943, e no art. 16 da Lei número 4.357, de 16 de julho de 1964, tais como: (...)
Além disso, o art. 3º da Lei 7.713/88 evidencia a determinação da incidência do IRPF sobre o rendimento bruto, pouco importando a denominação da parcela tributada, nos seguintes termos:
�Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei. (Vide Lei 8.023, de 12.4.90)
(...)
§ 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.�
Ora, tratando-se de verba de natureza eminentemente salarial e não existindo qualquer isenção concedida pela União, ente constitucionalmente competente para legislar sobre imposto de renda, não há dúvida de que as diferenças de URV devem se sujeitar à incidência do imposto de renda.
Sobre a aplicação da Resolução do Supremo Tribunal Federal (STF) 245/2002 pugnada pela Recorrente, nota-se que foi conferida natureza jurídica indenizatória ao abono variável concedido à Magistratura Federal e ao Ministério Público da União, não se confundindo com as diferenças decorrentes de URV, ora analisadas.
Cumpre ressaltar que não há ofensa ao princípio da isonomia, no presente caso, pois, além do abono variável ter natureza distinta da verba sob análise, a Contribuinte não integra o quadro das carreiras da Magistratura Federal ou do Ministério Público Federal.
Como bem destaca a Procuradoria da Fazenda, talvez fosse possível cogitar a hipótese de violação ao princípio da isonomia se, por exemplo, uma vez reconhecida a não incidência de um tributo sobre determinada verba para os membros da carreira do MPF, algum Procurador da República, porventura, fosse excluído do benefício sem motivo aparente. Aí sim seria cabível discutir ofensa ao princípio da igualdade, pois estaríamos diante de situações iguais sendo tratadas de formas distintas.
Não é esse o caso dos autos, considerando que a Contribuinte integra a carreira da Magistratura Estado da Bahia e as verbas possuem naturezas distintas.
Desse modo, reitere-se, deve ser considerada a natureza salarial das diferenças sob apreciação. E, ainda que fosse considerada a natureza indenizatória da verba sob análise, ressalta-se que a incidência do imposto de renda independe da denominação do rendimento, pois as indenizações não gozam de isenção indistintamente, mas tão somente as previstas em lei específica concessiva de isenção.
Havendo, notadamente, acréscimo patrimonial, sob a forma de diferenças de vencimentos recebidos a destempo, resta evidente da incidência do imposto de renda.
A C. CSRF assim vem decidindo, conforme Acórdãos 9202-007.111, de 25/07/2018; 9202-004.463, de 28/09/2016, 9202-004.118, de 21/06/2016,  e 9202-008.806, de 24/06/2020, esse último com ementas abaixo reproduzidas:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2005, 2006, 2007
RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. DIFERENÇAS DE URV. MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA. NATUREZA TRIBUTÁVEL.
Sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda as verbas recebidas acumuladamente pelos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, denominadas �diferenças de URV�.
RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. DIFERENÇAS DE URV. TRIBUTAÇÃO.
Às parcelas de natureza salarial, percebidas sob a forma de rendimentos recebidos acumuladamente, aplicam-se as tabelas e alíquotas vigentes à época em que deveriam ter sido pagos.
Acolhidos os fundamentos das decisões proferidas pela C. CSRF como razão de decidir, resta afastada a alegação de natureza isenta das diferenças salariais recebidas, sendo certo que os valores recebidos por servidores públicos a título de diferenças ocorridas na conversão de sua remuneração, quando da implantação do Plano Real, são de natureza salarial, razão pela qual estão sujeitos a incidência de Imposto de Renda nos termos do art. 43 do CTN.  
Inexistindo lei federal reconhecendo a isenção, incabível a exclusão dos rendimentos da base de cálculo do Imposto de Renda,  tendo em vista a competência da União para legislar sobre essa matéria.
Soma-se, o mesmo raciocínio do entendimento exarado na Súmula CARF nº 12:
Súmula CARF nº 12
Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
O Recorrente busca que sejam deduzidos do valor recebido os valores incidentes sobre parcelas isentas de tributação exclusiva.
O Recorrente alega, mas não prova. Alegar e não provar é o mesmo que não alegar.
Sobre essa alegação, o R. Acórdão bem apontou que:
Foi alegado, ainda, que parcelas dos valores recebidos a titulo de URV se referiam A correção incidente sobre férias indenizadas e 13° salário, e que tais parcelas foram indevidamente tributadas, pois seriam respectivamente isentas e sujeitas A tributação exclusiva.
Entretanto, confrontando as planilhas de cálculo da diferença de URV emitida pelo Ministério Público, às fls. 165/167, com o demonstrativo de apuração do imposto de renda elaborado pela fiscalização, às fls. 181/182, verifica-se que tais parcelas não foram inclusas no lançamento fiscal..
Correta a conclusão do R. Acórdão, comprovada pela simples análise da instrução processual. As planilhas juntadas a fls. 167/169 não indicam que estes valores tenham integrado a base de cálculo dos créditos constituídos.
O Recorrente alega que houve erro na aplicação das alíquotas.
A fls. 182, consta diligência requerida, considerando que:
Entretanto, em 13 de maio de 2009, foi publicado o Despacho do Ministério da Fazenda S/N, de 11 de maio de 2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ/N° 287/2009, de 12 de fevereiro de 2009, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que concluiu pela dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e pela desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, com relação as ações judiciais que visem obter a declaração de que, no cálculo do imposto renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e aliquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global.
O demonstrativo fiscal de fls. 183, elaborado pela Autoridade Autuante e acolhido pelo Colegiado de Piso, recalculou o imposto apurado, mês a mês, lastreado na tabela progressiva e  alíquotas vigentes à época da aquisição dos rendimentos (meses em que foram apurados os rendimentos percebidos a menor), ou seja, de acordo com o regime de competência, de forma a inexistir erro nas alíquotas aplicadas ou cálculo do tributo no presente momento.
Neste sentido, a jurisprudência do CARF:
IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. 
Consoante decidido pelo STF através da sistemática estabelecida pelo art. 543-B do CPC no âmbito do RE 614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculado utilizando-se as tabelas e alíquotas do imposto vigentes a cada mês de referência (regime de competência). (Acórdão nº 9202-003.695 - 27/01/2016)
Extrai-se do demonstrativo que:
Observações
1) Total do IR devido corresponde à soma do IR devido no período de abril de 1994 a agosto de 2001.
2) IR devido em 2004, 2005 e 2006 corresponde ao valor do imposto total devido dividido por 3 (três), já que toda a diferença salarial devida a titulo de URV foi efetivamente paga ao longo desses 3 anos (janeiro de 2004 a dezembro de 2006).
3) Os valores lançados na coluna "diferença salarial devida - URV" foram extraídos da planilha apresentada pelo sujeito passivo.
4)A definição da aliquota aplicada levou em consideração o valor total da remuneração recebida e cada mês mais a diferença salarial recebida a titulo de variação da URV no mesmo período.
O pleito extemporâneo do Recorrente, no sentido de que sejam aplicadas as tabelas e a forma de cálculo da IN RFB nº 1.127/2011 (hoje revogada pela IN RFB nº 1500/2014) -  conhecido no exame do recurso por aplicação da alínea �b� do §4º, do art. 16, do Decreto 70.235/72 -, não pode ser acolhido, já que o normativo citado disciplina cálculo de IR para valores recebidos acumuladamente em anos-calendário bem posteriores aos descritos na presente autuação.
O Recorrente, por fim, busca a exclusão da multa e dos juros de mora, uma vez que agiu de boa fé ao utilizar as informações que lhe foram prestadas pela fonte pagadora.
A falta de retenção do tributo pelo responsável tributário não exclui a obrigação do beneficiário de oferecer os rendimentos à tributação. Contudo, constatado que o Recorrente elaborou sua declaração observando informações contidas no comprovante de rendimentos fornecido pela sua fonte pagadora, afasta­se a cobrança de multa punitiva decorrente do lançamento de ofício.
O CARF sumulou a temática, devendo ser aplicado o entendimento abaixo reproduzido:
Súmula CARF nº 73: 
�Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício�.
Por este motivo, deve ser afastada a multa de ofício. 
Doutro lado, o mesmo raciocínio não se aplica aos juros, devidos pelo simples fato da demora em adimplir com a obrigação tributária.
A temática  juros de mora fora sumulada pelo CARF:
Súmula CARF nº 4
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Quanto à jurisprudência trazida aos autos, é de se observar o disposto no artigo 506 da Lei 13.105/2015, o novo Código de Processo Civil, que estabelece que a �sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando terceiros". Não sendo parte nos litígios objetos dos Acórdãos, o interessado não pode usufruir dos efeitos das sentenças ali prolatadas, posto que os efeitos são "inter partes� e não "erga omnes�.
Assim, as decisões administrativas, mesmo que reiteradas, doutrina (donde se inclui o Parecer Jurídico inserido no recurso) e também a jurisprudência não têm efeito vinculante em relação às decisões proferidas pelos Órgãos Julgadores Administrativos, não sendo normas complementares, como as tratadas o art. 100 do CTN, motivo pelo qual não vinculam as decisões das instâncias julgadoras.
Por fim, no julgamento do RE n° 855.091/RS, com repercussão geral reconhecida, STF fixou a tese de que "não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função"
O entendimento acima colacionado deve ser reproduzido nos julgamentos do CARF, conforme determinação do art. 62, § 2º, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015.
Registre-se que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, mesmo antes do trânsito em julgado do citado RE, emitiu orientação, no sentido do cumprimento da decisão do STF, nos termos do Parecer PGFN SEI nº 10167/2021/ME, de 7 de julho de 2021:
29. Em resumo:
a) no julgamento do RE n° 855.091/RS foi declarada a não recepção pela CF/88 do art. 16 da Lei n° 4.506/1964;
b) foi declarada a interpretação conforme à CF/88 ao § 1° do art. 3° da Lei n° 7.713/88 e ao art. 43, inciso II e § 1°, do CTN;
c) a tese definida, nos termos do art. 1.036 do CPC, é "não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função", tratando-se de exclusão abrangente do tributo sobre os juros devidos em quaisquer pagamentos em atraso, independentemente da natureza da verba que está sendo paga;
d) não foi concedida a modulação dos efeitos da decisão nos termos do art. 927, § 3°, do CPC;
e) a tese definida aplica-se aos procedimentos administrativos fiscais em curso;
f) os procedimentos administrativos fiscais suspensos em razão do despacho de 20/08/2008 deverão ter seu curso retomado com a devida aplicação da tese acima exposta;
g) os efeitos da decisão estendem-se aos pedidos administrativos de ressarcimento pagos em atraso sendo desnecessário que o reconhecimento do pagamento em atraso decorra de decisão judicial.
Sugere-se que o presente Parecer, uma vez aprovado, seja remetido à RFB em cumprimento ao disposto no art. 3°, § 3°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1/2014.(destaques no original)
CONCLUSÃO.
Pelo exposto, voto por não conhecer das alegações de (i) inconstitucionalidade da autuação por falta de legitimidade da União na cobrança do tributo retido na fonte e da decisão de 1ª instância por não ter examinado o mérito das alegações de inconstitucionalidade, (ii) e da alegação relativa à incompetência fiscal para lançar o IRRF por tratar-se de matéria estranha à presente lide administrativa, e, na parte conhecida, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, para afastar a incidência do imposto sobre os juros de mora recebidos e exclusão das multas de ofício.

É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sonia de Queiroz Accioly

 
 



FI. 2 do Acordédo n.° 2202-009.776 - 22 Sejul/22 Camara/2% Turma Ordinaria
Processo n° 18050.003693/2009-17

A falta de retencdo do tributo pelo responsavel tributario ndo exclui a
obrigacdo do beneficiario de oferecé-los a tributacdo. Contudo, constatado que
0 contribuinte elaborou sua declaragdo observando informagdes contidas no
comprovante de rendimentos fornecido pela sua fonte pagadora, afasta-se a
cobrangca de multa punitiva decorrente do lancamento de oficio - Simula
CARF 73

DOUTRINA E JURISPRUDENCIA. EFEITOS.

As decisbes administrativas, doutrina juridica e a jurisprudéncia pétria ndo se
constituem em normas gerais, razdo pela qual seus julgados e entendimentos
ndo se aproveitam em relacdo a qualquer outra ocorréncia, sendo aquela objeto

da decisao.
PEDIDO DE SUSTENTACAO ORAL FEITO NOS AUTOS.
INEFICACIA.

E ineficaz o pedido de sustentacéo oral realizado no proprio recurso voluntario
em inobservancia aos prazos e procedimentos regimentais estabelecidos pelo
artigo 61-A, 82° do RICARF.

JUROS DE MORA. ATRASO. REMUNERACAO. EXERCICIO DE
EMPREGO, CARGO OU FUN(;AO.N INCONSTITUCIONALIDADE.
REPERCUSSAO GERAL. VINCULACAO DO CARF.

No julgamento do RE n° 855.091/RS, com repercussdo geral reconhecida, o
STF fixou a tese de que "ndo incide imposto de renda sobre os juros de mora
devidos pelo atraso no pagamento de remuneragdo por exercicio de emprego,
cargo ou funcdo”. Aplicacdo aos julgamentos do CARF, por forca de
determinacéo regimental.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso, exceto quanto as alegaces: (i) de inconstitucionalidade da autuacdo por
falta de legitimidade ativa da Unido e da decisdo de 12 instancia por nao ter examinado o mérito
das alegacgdes de inconstitucionalidade, (ii) e de incompeténcia fiscal para lancar o IRRF; e na
parte conhecida, dar-lhe provimento parcial, para afastar a incidéncia do imposto sobre 0s juros
de mora recebidos e exclusdo da multa de oficio.

(documento assinado digitalmente)

Mario Hermes Soares Campos - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Sonia de Queiroz Accioly - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Méario Hermes Soares
Campos (Presidente), Martin da Silva Gesto, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila
Mara Monteiro de Oliveira, Leonam Rocha de Medeiros, Christiano Rocha Pinheiro, Eduardo
Augusto Marcondes de Freitas e Sonia de Queiroz Accioly.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario (fls. 208 e ss) interposto em face da R. Acordao
proferido pela 3% Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em
Salvador (fls. 195 e ss) que julgou procedente em parte a impugnacéo a constituicdo de crédito
tributario, em razdo da classificacdo indevida de rendimentos na Declaracdo de Ajuste Anual,
nos anos-calendario de 2004, 2005 e 2006.

Segundo o Acdérdéo recorrido:

Trata-se de auto de infracdo relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica — IRPF
correspondente aos anos calendario de 2004, 2005 e 2006, para exigéncia de crédito
tributario, no valor de R$ 153.393,66, incluida a multa de oficio no percentual de 75%
(setenta e cinco por cento) e juros de mora.

Conforme descri¢do dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de infragéo, o
crédito tributario foi constituido em razéo de ter sido apurada classificagdo indevida de
rendimentos tributaveis na Declaragéo de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos
e ndo tributdveis. Os rendimentos foram recebidos do Ministério Publico do Estado da
Bahia a titulo de "Valores Indenizatérios de URV", em 36 (trinta e seis) parcelas no
periodo de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorréncia da Lei Complementar
do Estado da Bahia no 20, de 08 de setembro de 2003.

As diferencas recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de
diferencas de remuneracdo ocorridas quando da conversdo de Cruzeiro Real para URV
em 1994, consequentemente, estariam sujeitas a incidéncia do imposto de renda, sendo
irrelevante a denominacdo dada ao rendimento.

O contribuinte foi cientificado do langamento fiscal e apresentou impugnacao, alegando,
em sintese, que:

a) o lancamento fiscal é improcedente, pois teve como objeto valores recebidos pelo
impugnante a titulo de diferencas de URV, que ndo representaram qualquer acréscimo
patrimonial, mas sim o ressarcimento por erro cometido pela fonte pagadora no célculo
da remuneracdo paga no periodo de 10 de abril de 1994 a31 de agosto de 2001; ;

b) o referido erro ocorreu no procedimento de conversdo de cruzeiro real para URV a
gue eram submetidos os salarios pagos aos membros do Ministério Publico Estadual.
Tal procedimento tinha o intuito de preservar o ganho mensal, compensando as perdas
em face dos altos indices de inflagdo, o que evidencia a fei¢cdo indenizatdria da URV;

¢) o acordo para o pagamento das diferengcas de URV se deu através da Lei Estadual
Complementar n° 20, de 08 de setembro de 2003, tendo o impugnante recebido tais
valores ao longo dos anos de 2004, 2005 e 2006;

d) a referida diferenca consistiu apenas em correcdo do capital, ou seja, recomposicao
de quantias que deveriam integrar a remuneracdo ao longo do tempo passado. N&o
correspondeu a qualquer permuta do trabalho/servico por moeda que configurasse a
natureza salarial. Assim, por ser mera atualizacdo do principal, e por nédo ter sido
implementada em tempo certo, ndo deveria ser levada a tributacdo, haja vista o
entendimento doutrinario e jurisprudencial, que veda a tributacdo da correcdo
monetaria;

€) a mera correcdo monetaria ndo aumenta ou acresce patrimbnio do contribuinte,
apenas lhe torna indene das perdas inflaciondrias, portanto, ndo integra a base de célculo
do imposto de renda;

f) havia um evidente carater compensatério da URV desde sua génese, e as diferencas
recebidas representaram uma reparagdo por danos, tendo clara natureza de indenizacéo,
e ndo de saldrio. Dessa maneira, por ndo caracterizar aumento patrimonial, a verba
recebida ndo subsume nos conceitos de renda e proventos de qualquer natureza,
previstos no art. 43 do CTN;
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g) o STF, através da Resolucéo n® 245, de 2002, deixou claro que o abono conferido aos
magistrados federais em razdo das diferencas de URV tem natureza indenizatoria, e que
por esse motivo estd isento da contribui¢do previdenciéria e do imposto de renda;

h) apesar da citada resolucédo ter sido dirigida A. magistratura federal, € impositiva e
legitima a equiparacdo do tema por analogia as verbas recebidas pelos magistrados
estaduais, conforme preceitua o art. 108 do CTN. Negar o carater indenizatorio destas
verbas é afrontar o principio constitucional da isonomia, ndo s6 na sua concepgao geral,
mas, também, no que tange a tratamento diferenciado entre membros do Ministério
Publico Federal da Unido e Estadual. Viola, também, o disposto no inciso Il do art. 150
da Constituicdo Federal que proibe o tratamento desigual entre os contribuintes que se
encontrem em situagdo equivalente;

i) o Estado da Bahia abriu méo da arrecadacdo do imposto ao estabelecer no art. 3° da
Lei Estadual Complementar n° 20, de 2003, a natureza indenizatéria da verba paga.
Implementou todos os pagamentos sem qualquer retencdo de IR e informou aos
beneficiarios dos rendimentos a natureza desta parcela como indenizatéria;

J) o sujeito passivo da obrigacéo de tributaria, na condicdo de responsével, era a fonte
pagadora, que estava obrigada a reter o imposto. Desta forma, a discussdo acerca da
classificacdo dos rendimentos pagos deveria ser travada entre o fisco federal e a fonte
pagadora. Entretanto, ndo se instaurou qualquer procedimento fiscal contra a fonte
pagadora, mas sim contra o impugnante, que sofreu os dissabores e dnus da acéo fiscal,
inclusive com a imposicéo de multa de oficio e juros moratérios;

1) de forma transversa o Estado Membro devedor da obrigagdo mensal de retengdo ndo
exauriu sua obrigacdo e gerou para o contribuinte o dever de pagar mais imposto;
consequentemente o Estado se beneficia com os acréscimos que sua inagdo causou.
Assim, ao lancar o tributo nos termos da autuagdo gera quebra da capacidade
contributiva do signatario;

m) o impugnante ndo agiu com intuito de fraude, simulagéo ou conluio, simplesmente
seguiu a informagc8o prestada pela fonte pagadora, e fez constar em suas declaracGes de
rendimentos relativas aos periodos bases de 2004 a 2006 as parcelas recebidas como
isentas de tributacdo. Isto posto, mantida a exigéncia fiscal, deve-se observar o principio
da boa-fé, da qual estava imbuido o impugnante, e afastar a exigéncia da multa de oficio
e juros de morag;

n) a informagdo prestada pela fonte pagadora estava fundamentada na Lei Estadual
Complementar n°® 20, de 2003, que dispunha acerca da natureza indenizatoria das
diferencas de URV. Portanto, os valores declarados pelo impugnante trata-se de
informacdo lastreada em ato normativo expedido por autoridade administrativa, que se
enquadra na hip6tese do inciso | do art. 100 do CTN. Assim, de acordo com o paragrafo
Unico do mesmo artigo, devem ser afastados a multa de oficio e os juros de mora;

0) o lancamento fiscal tributou isoladamente os rendimentos apontados como omitidos,
deixando de considerar os rendimentos e deducdes ja declarados. Caso fosse mantida a
tributacdo das verbas recebidas, caberia sujeita-las ao ajuste anual, o que resultaria em
um imposto devido menor;

p) parte dos valores recebidos a titulo de URV se referia A correcdo incidente sobre 13°
salarios e férias indenizadas (abono férias), que respectivamente estdo sujeitas A
tributacdo exclusiva e isentas, consequentemente, mesmo que prevalecesse 0
entendimento do 6rgdo fiscalizador, caberia a exclusdo de tais parcelas na apuracéo da
base de calculo sujeita ao langcamento fiscal;

g) os juros de mora constantes no calculo da diferenca de URV representam um
indenizacédo pelos danos emergentes do ndo uso do patriménio. Assim, os juros de mora
tém natureza distinta da originaria do principal ao qual incidiu acessoriamente, porque
ndo se constituiram em aquisicdo de disponibilidade de renda, produto do trabalho
remunerado pelo Estado da Bahia.

Em 13 de maio de 2009, foi publicado o Despacho do Ministério da Fazenda S/N, de 11
de maio de 2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ/N° 287/2009, de 12 de fevereiro de
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2009, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que concluiu pela dispensa de
apresentacdo de contestacdo, de interposicdo de recursos e pela desisténcia dos ja
interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, com relagdo As acles
judiciais que visem obter a declaracdo de que, no célculo do imposto renda incidente
sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideragdo as
tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se referem tais rendimentos, devendo o
calculo ser mensal e ndo global.

Diante do exposto, foi determinada diligéncia fiscal para que o processo retornasse ao
orgdo de origem para que este adotasse as medidas cabiveis para ajustar o langamento
fiscal em questdo ao disposto no Parecer PGFN/CRJ/N° 287/2009. Em resposta, foi
elaborado o demonstrativo e relatorio, as fls. 181/182.

O contribuinte foi cientificado do resultado da diligéncia fiscal e reiterou a impugnacéo
ja apresentada. Alegou, ainda, que nos anos de 1994 e 1998, as aliquotas do imposto de
renda que vigoravam eram de 25%, e ndo as aliquotas de 26,6% e 27,5% aplicada no
lancamento fiscal.

O Colegiado de 12 instancia proferiu decisdo, com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2004, 2005, 2006
DIFERENGAS DE REMUNERAGAO. INCIDENCIA IRPF.

As diferencas de remuneracdo recebidas pelos membros do Ministério Piblico do
Estado da Bahia, em decorréncia do art. 2° da Lei Complementar do Estado da Bahia n°
20, de 2003, estao sujeitas a incidéncia do imposto de renda.

MULTA DE OFICIO. INTENCAO.

A aplicacio da multa de oficio no percentual de 75% sobre o tributo ndo recolhido
independe da intencdo do contribuinte.

Impugnacao Procedente em Parte
Credito Tributario Mantido em Parte

Extrai-se da fundamentacdo do R. Acordao que a Turma de Julgamento exonerou
parte do crédito constituido:

Finalmente, cabe observar que, apesar do lancamento ter sido realizado nos estritos
moldes legais, especialmente no que se refere a tributacdo dos rendimentos recebidos
acumuladamente foi cabivel a revisdo do langcamento fiscal para ajusta-lo ao Parecer
PGFN/CRJ n° 287/2009, aprovado pelo Despacho do Ministério da Fazenda S/N, de 11
de maio de 2009, que foi editado nos termos do inciso Il do art. 19 da Lei n°® 10.522, de
19 de julho de 2002, visando dar o mesmo tratamento da jurisprudéncia pacificada do
Superior Tribunal de Justica. Segundo o referido parecer, no célculo do imposto de
renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em
consideragdo as tabelas e aliquotas das épocas prdprias a que se referem tais
rendimentos.

Assim, foi realizada diligéncia fiscal para ajustar o langamento fiscal & nova
metodologia de calculo. Ciente desta alteragdo, o impugnante reiterou suas alegagdes e
apontou que foram aplicadas aliquotas incorretas relativas aos anos calendario 1994 e
1998, exercicios 1995 e 1999, respectivamente. Entretanto, ndo se constata tal erro no
demonstrativo de célculo elaborado pela fiscalizagdo, as fls. 181/182, pois as aliquotas
que foram aplicadas nos exercicios em questdo foram as que estavam em vigor,
conforme previsto no art 2° da Lei n°8.848, de 28 de janeiro de 1994, e no art. 21 da Lei
n°9.532, de 10 de dezembro de 1997, respectivamente. Cabe esclarecer que a aliquota
aplicavel é a correspondente ao ajuste anual do IRPF, e ndo a relativa A retengdo mensal
do IRRF.

()
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Dessa forma, voto por considerar procedente em parte a impugnacdo, mantendo o
imposto no valor R$ 65.791,41, e exonerando o valor de R$ 6.779,76, juntamente com
0s acréscimos legais devidos, conforme detalhado na planilha, as fls. 181/182.
Cientificado da deciséo de 1?2 Instancia, aos 04/08/2010 (fls. 306) o contribuinte
apresentou o presente recurso voluntario em 17/08/2010 (fls. 208), alegando, em breve sintese,
que os valores recebidos a titulo de diferencas da URV em razdo de plano econdmico consistiam
em recomposi¢do de capital, ndo tributaveis, ante sua natureza indenizatoria.

Afirma que a decisdo de piso é nula por ndo ter enfrentado alegacGes de
inconstitucionalidade, seja decorrente da incompeténcia da autoridade autuante, seja pelo fato da
autuacdo ferir o principio constitucional da capacidade contributiva. Dessa forma, sustenta a
existéncia de supressdo de instancia resultante na nulidade do Acérddo de 12 instancia.

Assinala que a autuacdo é nula, por inconstitucional, na medida em que emanada
por autoridade incompetente.

Alega a quebra do principio da capacidade contributiva e apropriacdo de
vantagem mediante ilegalidade.

Ressalta seu entendimento de que houve erro na aliquota aplicada, e que deveriam
ser excluidas parcelas isentas de tributacdo exclusiva.

Busca aplicacdo por analogia da Resolucdo 245 do STF, que atingiu o Ministério
Publico Federal, sob pena de ofensa ao principio da isonomia.

Assinala sua boa-fé bem e busca a exclusdo da multa e dos juros de mora.
Juntou documentos.

Posteriormente, em 07/04/2011, o Recorrente solicitou que os rendimentos
recebidos acumuladamente fossem calculados mensalmente, conforme aliquotas vigentes a
época (fls. 309), considerado o n° de meses, respeitada a IN RFB n° 1.127/2011.

Esse, em sintese, o relatorio.

Voto

Conselheira Sonia de Queiroz Accioly, Relatora.
Sendo tempestivo, conhec¢o parcialmente do recurso e passo ao seu exame.

O Impugnante alega existéncia de vicios que levam a nulidade da autuagdo e da
decisdo de piso.

Inicialmente, assinala que a autuacdo € inconstitucional e ilegal por falta de
legitimidade da Unido na cobranga do tributo retido na fonte, e por quebra da capacidade
contributiva. Nesse sentido, ante o ndo conhecimento da tematica pelo Colegiado de 12 Instancia,
alega a nulidade da deciséo.

Relativamente a temaética da falta de legitimidade da Unido para cobrar IRRF,
insta ressaltar que a matéria foge absolutamente da lide administrativa, na medida em que a
autuacdo diz respeito, tdo somente, ao Imposto Sobre a Renda.
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Como é sabido, a atividade do julgador administrativo consiste em promover o
controle de legalidade relativo ao julgamento de 12 instancia e a constituicdo do crédito
tributério, respeitados os estritos limites estabelecidos pelo contencioso administrativo.

O litigio instaurado com a defesa limita o exercicio desse controle, e o limite se da
com o cotejamento das matérias trazidas na defesa que guardem relacdo direta e estrita com a
autuacdo. Assim € que essa matéria poderia ndo ter sido conhecida e examinada no Julgamento
de Piso.

Mesmo que assim, ndo fosse, urge registrar que a reparticdo do produto da
arrecadacdo entre os entes federados ndo altera a competéncia tributaria da Unido para instituir,
arrecadar e fiscalizar o Imposto sobre a Renda. Em suma, o fato de o produto da arrecadacéo
ficar para o Estado nédo altera a competéncia tributaria definida na Constituicdo, que é da Unido,
conforme de definido no art. 153, I11.

Neste sentido o0 R. Acérddo Recorrido (fls. 200/201) a respeito do assunto falta de
legitimidade da Uni&o para cobrar IRRF:

Quanto a responsabilidade da fonte pagadora pela retencdo do IRRF, o Parecer
Normativo SRF n°® 1, de 24 de setembro de 2002, dispGe que tal responsabilidade
extingue-se na data fixada para a entrega da declaracdo de ajuste anual pessoa fisica, e
que a falta de oferecimento dos rendimentos a tributagéo por parte desta Ultima, a sujeita
a exigéncia do imposto correspondente, acrescido de multa de oficio e juros de mora,
conforme abaixo transcrito:

()

E certo que, por determinacdo constitucional, se o Estado da Bahia tivesse efetuado a
retencdo do IRRF, o valor arrecadado lhe pertenceria. Entretanto, tal retencdo nédo
alteraria a obrigacéo do contribuinte de oferecer a integralidade do rendimento bruto &
tributacdo do imposto de renda na declaracdo de ajuste anual. A exigéncia em foco se
refere ao imposto de renda incidente sobre rendimentos da pessoa fisica (IRPF) e ndo ao
IRRF que deixou de ser retido indevidamente pelo Estado da Bahia. Portanto, tanto a
exigéncia do tributo, quanto o julgamento do presente lancamento fiscal, é da
competéncia exclusiva da Unido.

A R. Decisdo de Piso bem observou a aplicabilidade do Parecer Normativo SRF
n° 1, de 24 de setembro de 2002, e o fato de que a tematica foge aos contornos da lide
administrativa.

O Parecer Normativo SRF n.° 1, de 24 de setembro de 2002, dispds que,
verificada a falta de retencéo da antecipacdo do imposto de renda pela fonte pagadora apos a data
fixada para a entrega da declaracdo de ajuste anual, passa-se a exigir da pessoa fisica 0 imposto
que deveria ter sido retido e néo foi, acompanhado de juros e multa, se for o caso. Verificando-se
que os rendimentos auferidos pelo Recorrente constaram da declaracdo de ajuste anual, sem que
tivesse havido a retencdo de imposto na fonte, é de se concluir pela responsabilidade da pessoa
fisica beneficiria dos rendimentos quanto ao recolhimento do imposto sobre a renda néo retido
pela fonte pagadora.

Ademais, a destinacdo do produto da arrecadacdo de tributos ndo altera a
competéncia tributaria nem a legitimidade ativa. A Unido é parte legitima para instituir e cobrar
0 imposto sobre a renda de pessoa fisica, mesmo nas hipGteses em que o produto da sua
arrecadacao seja destinado aos Estados.

Observa-se que a autoridade fiscal agiu pautada pelo principio da estrita
vinculacgdo a lei tributaria, de modo que, sendo a hipotese legal subsumida ao caso concreto sob
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analise, ndo ha que se alegar, em sede de julgamento administrativo, afronta a principios
constitucionais.

Além disso, ressalta-se que este Colegiado falece de competéncia para se
pronunciar sobre a alegacdo de inconstitucionalidade de ato normativo vigente, uma vez que sua
competéncia resta adstrita a verificar se o fisco utilizou os instrumentos legais de que dispunha
para efetuar o langamento.

Nesse sentido, art. 62, do Regimento Interno do CARF, e o art. 26-A, do Decreto
70.235/72. Isso porque o controle efetivado pelo CARF, dentro da devolutividade que lhe
compete frente a decisdo de primeira instancia, analisa a conformidade do ato da administracédo
tributaria em consonéncia com a legislacao vigente.

Assim, compete ao Julgador Administrativo apenas verificar se o0 ato
administrativo de lancamento atendeu aos requisitos de validade e observou corretamente os
elementos da competéncia, finalidade, forma e fundamentos de fato e de direito que lhe déo
suporte, ndo havendo permissédo para declarar ilegalidade ou inconstitucionalidade de atos
normativos.

Por estes fundamentos, ndo se conhece da alegacdo de inconstitucionalidade da
autuacdo por incompeténcia da fiscalizacdo ou da decisdo de piso, por ndo ter examinado om
mérito da insurgéncia, seja por ser matéria estranha a lide administrativa, seja pela aplicagdo da
Stmula 2 do CARF:

Stimula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributéria.

Melhor sorte ndo guarda ao Recorrente relativamente a ofensa ao principio da
capacidade contributiva.

Isso em razdo do fato de que o argumento do Recorrente, mais uma vez, possui
carater eminentemente constitucional elegido como clausula pétrea nos termos do seu art. 60, 8
4° 1V, da CF/88.

Sendo assim, e considerando que todos os atos que ampararam a acdo fiscal
ocorreram em conformidade com as disposi¢fes normativas da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, e tendo a acdo fiscal sido conduzida por servidor competente em obediéncia aos
requisitos do Decreto n°® 70.235/1972, somado ao fato de que alegagéo de inconstitucionalidade
da aplicacdo da lei pela Autoridade Fiscal ndo deve ser conhecida pelo CARF, entendimento
sumulado (Simula CARF n° 2), ndo se conhece das alega¢des de inconstitucionalidade trazidas
em sede recursal.

Ressalta-se que a auséncia de exame meritdrio das alegacdes pelo Colegiado de
Piso ndo fere o duplo grau de jurisdicdo, na medida em que o julgador administrativo, de 12 ou
28 ndo detém competéncia para afastar aplicacdo de lei vigente, sob o argumento de ilegalidade
ou inconstitucionalidade. Soma-se a isso o fato de que a alegacdo relativa a incompeténcia fiscal
para langar o IRRF, como acima exposto, constitui matéria estranha & presente lide
administrativa, ndo podendo ser conhecida.

Ademais, o Recorrente alega que a aplicacdo da Lei pela Autoridade Fiscal feriu o
Principio da Isonomia face a Resolucdo 245 do STF, que atingiu o Ministério Publico Federal e
pede aplicacéo da resolucéo por analogia ao caso concreto.

Quanto a tematica, o R. Acordao recorrido (fls. 200) afirmou que:
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Foi alegado, também, que caberia o reconhecimento da isengdo com base na Resolucao
do STF n° 245, de 2002, que reconheceu a isengdo do abono vinculado a diferencas de
URV conferido aos magistrados federais. Entretanto, tal resolucdo ndo pode ser
estendida as verbas pagas aos membros do Ministério Publico Estadual, pois isto
resultaria na concessdo de isencao sem lei especifica. Ndo se poderia, também, recorrer
a analogia em matéria que trate de isencdo, que esta sujeita a interpretacdo literal,
conforme preconiza o art. 111, inciso Il, do CTN.

O impugnante reclama isonomia de tratamento frente aos membros da esfera federal,
entretanto, trata-se de funcionarios publicos sujeitos a leis especificas distintas, cada um
com suas peculiaridades. Observe-se, ainda, que o reconhecimento da isencdo na esfera
federal decorreu de resolucdo no dmbito do poder judiciario federal, cujo alcance nao
pode ser ampliado mediante a aplicacdo da analogia.

A respeito do assunto, a C. CSRF, no Acorddo 9202-008.806, de 24/06/2020,
acolhendo os fundamentos do voto condutor do Acordao n° 9202-004.464, da lavra da llustre
Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo assim decidiu:

O dispositivo legal acima ndo deixa ddvidas acerca da abrangéncia da tributacdo do
Imposto de Renda, abarcando qualquer evento que se traduza em aumento patrimonial,
independentemente da denominagdo que seja dada ao ganho. Seguindo esta linha, a Lei
n® 7.713, de 1988, assim dispde:

()

A questdo traz a baila a alegagdo de violagdo ao principio da isonomia, tendo em vista
que o Supremo Tribunal Federal, em sessdo administrativa, atribuiu natureza
indenizatéria ao Abono Variavel concedido aos membros da Magistratura da Unido pela
Lei n® 10.474, de 2002. Ademais, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por meio
do Parecer PGFN n° 529, de 2003, manifestou entendimento no sentido de que a verba
em tela ndo estaria sujeita a tributacdo.

Entretanto, a Resolugdo n® 245, do STF, bem como o Parecer da PGFN, se referem
especificamente ao abono concedido aos Magistrados da Unido pela Lei n°® 10.474, de
2002; e o que se discute no presente processo ¢ se tal entendimento deve ser aplicado a
verba recebida pelos membros da Ministério Publico do Estado da Bahia.

Primeiramente, verifica-se que a posi¢do do Supremo Tribunal Federal — STF sobre a
natureza do Abono Variavel atribuido aos Magistrados da Unido foi definida em sessdo
administrativa e expedida por meio de Resolucdo, e ndo em sessdo de julgamento
daquela Corte e, assim, ndo se trata de uma decisdo judicial, cujos efeitos sdo bem
distintos dos de uma resolucéo administrativa. Destarte, obviamente que a Resolugéo do
STF nunca vinculou a Administracdo Tributaria da Unido.

Com o advento do Parecer PGFN/N° 529, de 2003, da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, aprovado pelo Ministro da Fazenda, portanto com forca vinculante em relagéo
aos Orgéos da Administracdo Tributaria, concluiu-se que o Abono Variavel de que trata
0 art. 2° da Lei n® 10.474, de 2002, teria natureza indenizatoria.

Entretanto, dito parecer é claro quanto aos limites desse entendimento, conforme seréa
demonstrado na sequéncia.

O parecer destaca que o Superior Tribunal de Justi¢a — STJ consolidou entendimento no
sentido de que abonos recebidos em substituicdo a aumentos salariais sofrem a
incidéncia do Imposto de Renda. Apoés, faz a ressalva de que, segundo entendimento
dessa mesma Corte, nos casos de abono concedido como reparacdo pela supressdo ou
perda de direito, ele tem natureza indenizatoria. Ainda segundo o parecer da PGFN,
seria este o entendimento do STF, manifestado por meio da Resolugédo n° 245, de 2002,
relativamente ao abono variavel e provisorio previsto no art. 6° da Lei n® 9.655, de
1998, com a alteragdo estabelecida no art. 2° da Lei n® 10.474, de 2002.
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Assim, claro esta que o Parecer da PGFN somente reconheceu a natureza indenizatoria
do Abono Variavel, previsto nas Leis n° 9.655, de 1998, e 10.474, de 2002, acolhendo
entendimento do STF, no sentido de que tal verba destinar-se-ia a reparar direito.

Destarte, a Resolucdo n® 245, do STF, ndo possui efeitos de decisao judicial, e o Parecer
PGFN/N° 529, de 2003, apenas reconhece a natureza indenizatéria do abono concedido
aos Magistrados da Unido, acatando interpretacdo do STF quanto a natureza reparatdria,
especificamente para esse abono. Portanto, ambos os atos alcancam apenas o abono
previsto no art. 6° da Lei n° 9.655, de 1998, com a alteracdo estabelecida no art. 2° da
Lei n® 10.474, de 2002.

Ademais, a Resolugéo n° 245, do STF, excluiu do abono a verba referente a diferenca de
URV, 0 que evidencia que esta ndo tem natureza indenizatéria, mas sim de
recomposicao salarial. Confira-se a manifestagdo Superior Tribunal de Justica, por meio
de voto da Ministra Eliana Calmon, reconhecendo a falta de identidade entre o abono
salarial tratado na Resolucéo e as diferencas de URV:

“Na jurisprudéncia desta Casa, colho 0s seguintes precedentes, que sempre
distinguiram as hipéteses de percepcdo das diferencas remuneratérias da URV do
abono identificado na Resolugdo 245/STF: (..)” (STJ, Recurso Especial n.°
1.187.109/MA, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, julgado em
17/08/2010)

E também o Ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, em decisdo no
Recurso Extraordinario n.° 471.115:

“Os valores assim recebidos pelo recorrido decorrem de compensagdo pela falta de
oportuna corre¢do no valor nominal do salario, quando da implantacdo da URV e,
assim, constituem parte integrante de seus vencimentos.

As parcelas representativas do montante que deixou de ser pago, no momento
oportuno, sdo dotadas dessa mesma hatureza juridica e, assim, incide imposto de renda
quando de seu recebimento.

No que concerne a Resolugdo no. 245/02, deste Supremo Tribunal Federal, utilizada na
fundamentacéo do acordao recorrido, tem-se que suas normas a tanto nao se aplicam,
para o fim pretendido pelo recorrido (...)” (STF, Recurso Extraordinario n.° 471.115,
Ministro Relator Dias Toffoli, julgado em 03/02/2010)

Assim, ndo had como estender-se o alcance dos atos legais acima referidos para verbas
distintas, concedidas para outro grupo de servidores, por meio de ato especifico, diverso
daqueles referidos na Resolugdo do STF e no Parecer da PGFN.

Com efeito, a norma que concede isencdo deve ser interpretada sempre literalmente,
conforme inciso I, do art. 111, do CTN. Ademais, 0 mesmo codigo veda o emprego da
analogia ou de interpretaces extensivas para alcancar sujeitos passivos em situacao
supostamente semelhante, o que implicaria concessdo de isencdo sem lei federal
prépria, o que ofenderia 0 § 6°, do art. 150, da Constituicdo Federal, e o art. 176, do
CTN.

Destarte, a verba em exame deve ser efetivamente tributada
Acolhidos estes fundamentos como razdo de decidir, e com lastro na Slimula

CARF 2 ja reproduzida, a alegacdo de atuacdo da Autoridade Fiscal com ofensa ao principio da
isonomia ndo merece ser conhecida.

Quanto ao pedido de aplicacdo da Resolucdo do STF por analogia, insta ressaltar
vedacdo de utilizacdo de analogia em matéria que trate de isencgdo, sujeita a interpretacéo literal,
conforme preconiza o art. 111, inciso Il, do CTN, conforme bem apontou o R. Acordao
Recorrido.

Por esse motivo, resta afastada a pretensao.
Do Mérito.
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Resumidamente, o Recorrente insurge-se contra o langamento ao enfoque de que
os valores recebidos a titulo de diferencas da URV em razdo de plano econdmico consistia em
recomposicdo de capital, ndo tributaveis, ante sua natureza indenizatoria.

Caso mantida a autuacdo, assinala erro na aliquota aplicada, e ressalta que
deveriam ser excluidas parcelas isentas de tributacdo exclusiva.

Assinala sua boa-fé, e busca a exclusdo da multa e dos juros de mora.

Vejamos como a Decisdo de piso (fls. 199 e ss) tratou das alegagdes apresentadas
na defesa:

Primeiramente, cabe observar que os rendimentos objeto do langcamento fiscal foram
recebidos em decorréncia da Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20, de 08 de
2003, que em seu art. 2° dispde sobre “diferencas de remuneragcdo quando da conversdo
de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor — URV”. A referida conversdo era
realizada més a més no periodo de abril de 1994 a 31 de agosto de 2001, e visava a
manutencdo do valor real do salario. Verifica-se, portanto, que as diferencas
reconhecidas através da citada lei tinham, em sua origem, natureza eminentemente
salarial, por se incorporarem a remuneragdo dos membros do Ministério Publico
Estadual. Tanto é assim, que as parcelas recebidas no devido tempo foram
espontaneamente oferecidas a tributacéo pelo contribuinte, que reconhecia a ocorréncia
do fato gerador do tributo, nos termos do art. 43, inciso |, do CTN.

O recebimento extemporéaneo de tais diferencas ndo altera sua natureza, mesmo que 0
beneficidrio tenha sido obrigado a recorrer a justica, e que o acordo tenha sido
implementado mediante lei complementar. Tal entendimento esta disciplinado no art. 56
do Decreto n° 3.000, de 26 de margo de 1999 — RIR/99, abaixo transcrito:

(.)

Quanto ao art. 3° da Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20, de 2003, que dispbe
expressamente que as diferencas em questao sdo de natureza indenizatéria, cabe lembrar
que o imposto de renda é regido por legislacéo federal, portanto, tal dispositivo ndo tem
qualquer efeito tributdrio, ndo sendo necessaria a declaragdio de sua
inconstitucionalidade por ndo ser aplicavel ao caso. Além disso, deve-se observar que a
incidéncia do imposto independe da denominagdo do rendimento, e que as indenizagdes
ndo gozam de isencdo indistintamente, mas to somente as previstas em lei especifica
gue conceda a isencdo, conforme previsto no art. 150, § 6°, da Constituicdo Federal.

O art. 55, inciso XIV, do RIR/99 dispde claramente que tanto os juros moratérios,
quanto quaisquer outras indenizagdes por atraso de pagamento, estdo sujeitos a
tributacdo, a menos que correspondam a rendimentos isentos ou ndo tributaveis,
conforme abaixo transcrito:

()

Quanto a alegacdo de que ndo caberia a imposicdo de multa de oficio em razdo do
impugnante ter agido de boa fé, seguindo informag&o prestada pela fonte pagadora, cabe
observar que a aplicagdo desta multa no percentual de 75% independe da intencdo do
agente, conforme estabelecido no art. 136, do CTN. N&o se trata da multa qualificada no
percentual de 150%, que depende da ocorréncia de evidente intuito de fraude, conforme
previsto no art. 44, inciso 11, da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

O impugnante recorreu também ao disposto no paragrafo Gnico do art. 100 do CTN, que
prevé exclusdo da imposicdo de penalidades, a cobranca de juros de mora e a
atualizacdo do valor monetéario da base de célculo do tributo, quando o contribuinte agiu
em conformidade com atos normativos expedidos por autoridade administrativa.
Entretanto, os informes de rendimentos fornecidos pelo Ministério Publico Estadual ndo
tém carater normativo, nem a autoridade administrativa emitente tem competéncia para
tratar de matéria tributaria federal.
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processual.

Finalmente, cabe observar que, apesar do lancamento ter sido realizado nos estritos
moldes legais, especialmente no que se refere a tributagcdo dos rendimentos recebidos
acumuladamente foi cabivel a revisdo do langamento fiscal para ajusté-lo ao Parecer
PGFN/CRJ n° 287/2009, aprovado pelo Despacho do Ministério da Fazenda S/N, de 11
de maio de 2009, que foi editado nos termos do inciso 11 do art. 19 da Lei n° 10.522, de
19 de julho de 2002, visando dar o mesmo tratamento da jurisprudéncia pacificada do
Superior Tribunal de Justica. Segundo o referido parecer, no calculo do imposto de
renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em
consideracdo as tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se referem tais
rendimentos.

Assim, foi realizada diligéncia fiscal para ajustar o langamento fiscal a nova
metodologia de calculo. Ciente desta alteragdo, o impugnante reiterou suas alegacoes e
apontou que foram aplicadas aliquotas incorretas relativas aos anos calendario 1994 e
1998, exercicios 1995 e 1999, respectivamente. Entretanto, ndo se constata tal erro no
demonstrativo de célculo elaborado pela fiscalizacdo, as fls. 181/182, pois as aliquotas
que foram aplicadas nos exercicios em questdo foram as que estavam em vigor,
conforme previsto no art 2° da Lei n°8.848, de 28 de janeiro de 1994, e no art. 21 da Lei
n°9.532, de 10 de dezembro de 1997, respectivamente. Cabe esclarecer que a aliquota
aplicavel é a correspondente ao ajuste anual do IRPF, e ndo a relativa A retengdo mensal
do IRRF.

Alegou-se, também, que as diferengas foram tributadas isoladamente, sem que fossem
considerados os rendimentos e dedugdes ja declarados, o que resultou em um imposto
lancado a maior. Entretanto, nos anos calendarios em questdo, as bases de célculo
declaradas ja sujeitavam o contribuinte A incidéncia do imposto de renda em sua
aliquota maxima, bem como, ja tinham sido aproveitadas as parcelas a deduzir previstas
em tabela progressiva. Nesta situacdo, o imposto apurado mediante aplicacio direta da
aliquota maxima sobre os rendimentos omitidos coincide com o imposto apurado com
base na tabela progressiva sobre a base de calculo ajustada em razéo da omisséo.

Foi alegado, ainda, que parcelas dos valores recebidos a titulo de URV se referiam a
correcdo incidente sobre férias indenizadas e 13° salério, e que tais parcelas foram
indevidamente tributadas, pois seriam respectivamente isentas e sujeitas A tributacdo
exclusiva.

Entretanto, confrontando as planilhas de célculo da diferenca de URV emitida pelo
Ministério Publico, As fls. 165/167, com o demonstrativo de apuragdo do imposto de
renda elaborado pela fiscalizacdo, As fls. 181/182, verifica-se que tais parcelas ndo
foram inclusas no langamento fiscal.

A R. Decisdo de 12 Instancia encontra-se em consonancia com a instrugdo

Relativamente a natureza juridica dos valores declarados como isentos, a C.

CSRF, no Acordao 9202-008.806, de 24/06/2020, acolhendo os fundamentos do voto condutor
do Acordao n° 9202-004.464, da lavra da llustre Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo assim

decidiu:

Trata-se de Auto de Infracdo relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica dos anos-
calendéario de 2004, 2005 e 2006, acrescido de multa de oficio no percentual de 75% e
juros de mora, tendo em vista a reclassificagdo, como tributaveis, de rendimentos
declarados como isentos, recebidos do Ministério Plblico do Estado da Bahia a titulo de
“Valores Indenizatorios de URV”, em trinta e seis parcelas, no periodo de janeiro de
2004 a dezembro de 2006, em decorréncia da Lei Complementar do Estado da Bahia n®
20, de 08/09/2003, editada em virtude do objeto da Acéo Ordinria de n°
140.975921531, julgada pelo Tribunal de Justica do Estado da Bahia, e em consonancia
com os precedentes do Supremo Tribunal Federal, especialmente nas A¢des Ordinarias
n° 613 e 614.
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As verbas ora analisadas constituem diferencas salariais verificadas na converséo da
remuneracdo do servidor publico, quando da implantacdo do Plano Real, portanto tais
valores referem-se a salarios (vencimentos) ndo recebidos ao longo dos anos. Nesse
passo, o objetivo da acéo judicial e/ou da lei do estado da Bahia foi simplesmente pagar
a Contribuinte aquilo que antes deixou de ser pago, que nada mais é que salario,
portanto de natureza tributavel.

Assim, o recebimento da verba ora tratada configura acréscimo patrimonial e,
consequentemente, sujeita-se a incidéncia do Imposto de Renda, consoante dispde o art.
43 do CTN:

(.

O dispositivo legal acima ndo deixa dividas acerca da abrangéncia da tributacdo do
Imposto de Renda, abarcando qualquer evento que se traduza em aumento patrimonial,
independentemente da denominacgdo que seja dada ao ganho. Seguindo esta linha, a Lei
n® 7.713, de 1988, assim dispde:

O mesmo entendimento é encontrado no R. Acérddo 9202-008.807, da C. CSRF,
de 24/06/2020, que traz a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2006, 2007
DIFERENCAS DE URV. NATUREZA SALARIAL.

Tratando-se de verba de natureza eminentemente salarial e inexistindo isencdo
concedida pela Unido, ente constitucionalmente competente para legislar sobre imposto
de renda, ndo ha duvida de que as diferencas de URV devem se sujeitar & incidéncia do
imposto de renda.

Extrai-se do voto a fundamentagédo abaixo reproduzida:

N&o obstante 0 meu entendimento anteriormente destacado acerca da natureza salarial
da diferenca de URV, cabe ressaltar que, no caso do Ministério Publico da Bahia, foi
publicada uma Lei Estadual (LC 20/2003) que disp6s de modo diverso, tratando a verba
como indenizacéo.

Além disso, a Lei Estadual n° 8.730, de 08 de setembro de 2003, que reajustou 0s
vencimentos dos Magistrados da Bahia, também tratou a verba em comento como de
carater indenizatorio.

Tendo em vista que o imposto de renda é regido por legislagdo federal, tal dispositivo
ndo possui efeito tributario para a analise do tributo em questdo. Assim, estando a
mencionada lei em plena vigéncia, presta-se apenas ao fim por ela almejado, qual seja o
pagamento de precatorio, de forma especial.

Cabe destacar que a inaplicabilidade das leis estaduais citadas ndo decorre de um juizo
de inconstitucionalidade, mas sim de uma interpretacdo sistematica das normas, em
observancia do principio da legalidade, tendo em vista a auséncia de lei isentiva quanto
a hipotese em analise.

Observa-se que a Constituicdo Federal exige a edi¢do de lei especifica para a concessdo
de isencdo, conforme abaixo transcrito:

“Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado a
Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios:

()

8 6.° Qualquer subsidio ou isengdo, reducéo de base de célculo, concesséo de crédito
presumido, anistia ou remissdo, relativos a impostos, taxas ou contribuicdes, s6 podera
ser concedido mediante lei especifica, federal, estadual ou municipal, que regule
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou
contribui¢do, sem prejuizo do disposto no art. 155, § 2.°, XII, g.” (Redagdo dada pela
Emenda Constitucional n® 3, de 1993)
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O Cadigo Tributario Nacional, em consonancia com a exigéncia constitucional, destaca,
em seu art. 97, que: somente a lei pode estabelecer (...) VI as hip6teses de excluséo,
suspensdo e extin¢do de créditos tributarios, ou de dispensa ou reducdo de penalidades.

Como € sabido, a isencdo é uma das hipoteses de exclusdo do crédito tributério,
portanto, faz-se necesséria a edi¢cdo de lei para a institui¢do de isen¢éo.

Acrescenta-se que o caput do art. 43 do Decreto 3.000/99 (RIR) e do art. 16 da Lei n.
4.506/64 deixam claras as regras da tributacdo sobre as remuneragdes por trabalho
prestado no exercicio de cargo publico, hip6tese dos autos, como se extrai dos trechos
abaixo colacionados:

“Art. 43. Sdo tributaveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as
remuneracdes por trabalho prestado no exercicio de empregos, cargos e funces, e
quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como (Lei n® 4.506, de 1964, art. 16,
Lei n® 7.713, de 1988, art. 3°, 8 4° Lei n° 8.383, de 1991, art. 74, e Lei n® 9.317, de
1996, art. 25, e Medida Provis6ria n® 1.76955, de 11 de margo de 1999, arts. 1° e 2°):

(...).

“Art. 16. serdo classificados como rendimentos do trabalho assalariado todas as
espécies de remuneracdo por trabalho ou servigos prestados no exercicio dos
empregos, cargos ou fungdes referidos no artigo 5° do Decreto-lei nimero 5.844, de 27
de setembro de 1943, e no art. 16 da Lei nimero 4.357, de 16 de julho de 1964, tais
como: (...)

Além disso, o art. 3° da Lei 7.713/88 evidencia a determinacdo da incidéncia do IRPF
sobre o rendimento bruto, pouco importando a denominacdo da parcela tributada, nos
seguintes termos:

“Art. 3° O imposto incidira sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedugdo,
ressalvado o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei. (Vide Lei 8.023, de 12.4.90)

()

8 4° A tributac8o independe da denominacéo dos rendimentos, titulos ou direitos, da
localizacdo, condi¢do juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens
produtores da renda, e da forma de percepcéo das rendas ou proventos, bastando, para
a incidéncia do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer
titulo.”

Ora, tratando-se de verba de natureza eminentemente salarial e ndo existindo qualquer
isencdo concedida pela Unido, ente constitucionalmente competente para legislar sobre
imposto de renda, ndo ha ddvida de que as diferencas de URV devem se sujeitar a
incidéncia do imposto de renda.

Sobre a aplicacdo da Resolugdo do Supremo Tribunal Federal (STF) 245/2002 pugnada
pela Recorrente, nota-se que foi conferida natureza juridica indenizatoria ao abono
variavel concedido a Magistratura Federal e ao Ministério Publico da Unido, ndo se
confundindo com as diferencas decorrentes de URV, ora analisadas.

Cumpre ressaltar que ndo ha ofensa ao principio da isonomia, no presente caso, pois,
além do abono varidvel ter natureza distinta da verba sob andlise, a Contribuinte nédo
integra o quadro das carreiras da Magistratura Federal ou do Ministério Publico Federal.

Como bem destaca a Procuradoria da Fazenda, talvez fosse possivel cogitar a hipétese
de violagdo ao principio da isonomia se, por exemplo, uma vez reconhecida a nao
incidéncia de um tributo sobre determinada verba para os membros da carreira do MPF,
algum Procurador da Republica, porventura, fosse excluido do beneficio sem motivo
aparente. Ai sim seria cabivel discutir ofensa ao principio da igualdade, pois estariamos
diante de situagdes iguais sendo tratadas de formas distintas.

N&o é esse 0 caso dos autos, considerando que a Contribuinte integra a carreira da
Magistratura Estado da Bahia e as verbas possuem naturezas distintas.
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Desse modo, reitere-se, deve ser considerada a natureza salarial das diferengas sob
apreciagdo. E, ainda que fosse considerada a natureza indenizatéria da verba sob
analise, ressalta-se que a incidéncia do imposto de renda independe da denominacéo do
rendimento, pois as indenizagbes ndo gozam de isencdo indistintamente, mas t&o
somente as previstas em lei especifica concessiva de isencéo.

Havendo, notadamente, acréscimo patrimonial, sob a forma de diferencas de
vencimentos recebidos a destempo, resta evidente da incidéncia do imposto de renda.

A C. CSRF assim vem decidindo, conforme Acoérddos 9202-007.111, de
25/07/2018; 9202-004.463, de 28/09/2016, 9202-004.118, de 21/06/2016, e 9202-008.806, de
24/06/2020, esse ultimo com ementas abaixo reproduzidas:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Exercicio: 2005, 2006, 2007

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. DIFERENCAS DE URV.
MINISTERIO PUBLICO DA BAHIA. NATUREZA TRIBUTAVEL.

Sujeitam-se a incidéncia do Imposto de Renda as verbas recebidas acumuladamente
pelos membros do Ministério Publico do Estado da Bahia, denominadas “diferencas de
URV”.

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. DIFERENCAS DE URV.
TRIBUTACAO.

As parcelas de natureza salarial, percebidas sob a forma de rendimentos recebidos
acumuladamente, aplicam-se as tabelas e aliquotas vigentes a época em que deveriam
ter sido pagos.

Acolhidos os fundamentos das decisdes proferidas pela C. CSRF como razdo de
decidir, resta afastada a alegacdo de natureza isenta das diferencas salariais recebidas, sendo
certo que os valores recebidos por servidores publicos a titulo de diferengas ocorridas na
conversao de sua remuneracdo, quando da implantacdo do Plano Real, sdo de natureza salarial,
razdo pela qual estdo sujeitos a incidéncia de Imposto de Renda nos termos do art. 43 do CTN.

Inexistindo lei federal reconhecendo a isencdo, incabivel a exclusdo dos
rendimentos da base de céalculo do Imposto de Renda, tendo em vista a competéncia da Unido
para legislar sobre essa matéria.

Soma-se, 0 mesmo raciocinio do entendimento exarado na Sumula CARF n° 12:
Sumula CARF n° 12

Constatada a omissdo de rendimentos sujeitos & incidéncia do imposto de renda na
declaracdo de ajuste anual, é legitima a constituicdo do crédito tributério na pessoa
fisica do beneficiario, ainda que a fonte pagadora ndo tenha procedido a respectiva
retencdo. (Vinculante, conforme Portaria MF n°® 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

O Recorrente busca que sejam deduzidos do valor recebido os valores incidentes
sobre parcelas isentas de tributacdo exclusiva.

O Recorrente alega, mas ndo prova. Alegar e ndo provar é 0 mesmo que nao
alegar.

Sobre essa alegacdo, o R. Acordao bem apontou que:

Foi alegado, ainda, que parcelas dos valores recebidos a titulo de URV se referiam A
corre¢do incidente sobre férias indenizadas e 13° salério, e que tais parcelas foram
indevidamente tributadas, pois seriam respectivamente isentas e sujeitas A tributacdo
exclusiva.



FI. 16 do Ac6rdédo n.° 2202-009.776 - 22 Sejul/22 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 18050.003693/2009-17

Entretanto, confrontando as planilhas de célculo da diferenga de URV emitida pelo
Ministério Publico, as fls. 165/167, com o demonstrativo de apuragdo do imposto de
renda elaborado pela fiscalizacdo, as fls. 181/182, verifica-se que tais parcelas nado
foram inclusas no langamento fiscal..

Correta a conclusdo do R. Acordao, comprovada pela simples analise da instrucdo
processual. As planilhas juntadas a fls. 167/169 ndo indicam que estes valores tenham integrado
a base de calculo dos créditos constituidos.

O Recorrente alega que houve erro na aplicagdo das aliquotas.
A fls. 182, consta diligéncia requerida, considerando que:

Entretanto, em 13 de maio de 2009, foi publicado o Despacho do Ministério da Fazenda
S/N, de 11 de maio de 2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ/N°® 287/2009, de 12 de
fevereiro de 2009, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que concluiu pela
dispensa de apresentacdo de contestacdo, de interposicdo de recursos e pela desisténcia
dos ja interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, com relacdo as a¢des
judiciais que visem obter a declaracdo de que, no célculo do imposto renda incidente
sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideragcdo as
tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se referem tais rendimentos, devendo o
calculo ser mensal e ndo global.

O demonstrativo fiscal de fls. 183, elaborado pela Autoridade Autuante e acolhido
pelo Colegiado de Piso, recalculou o imposto apurado, més a més, lastreado na tabela
progressiva e aliquotas vigentes a época da aquisi¢do dos rendimentos (meses em que foram
apurados os rendimentos percebidos a menor), ou seja, de acordo com o regime de competéncia,
de forma a inexistir erro nas aliquotas aplicadas ou célculo do tributo no presente momento.

Neste sentido, a jurisprudéncia do CARF:

IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

Consoante decidido pelo STF através da sistematica estabelecida pelo art. 543-B do
CPC no a&mbito do RE 614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos recebidos
acumuladamente deve ser calculado utilizando-se as tabelas e aliquotas do imposto
vigentes a cada més de referéncia (regime de competéncia). (Acordao n® 9202-003.695 -
27/01/2016)

Extrai-se do demonstrativo que:

ObservacGes

1) Total do IR devido corresponde a soma do IR devido no periodo de abril de 1994 a
agosto de 2001.

2) IR devido em 2004, 2005 e 2006 corresponde ao valor do imposto total devido
dividido por 3 (trés), j& que toda a diferenca salarial devida a titulo de URV foi
efetivamente paga ao longo desses 3 anos (janeiro de 2004 a dezembro de 2006).

3) Os valores langados na coluna "diferenca salarial devida - URV" foram extraidos da
planilha apresentada pelo sujeito passivo.

4)A definicdo da aliquota aplicada levou em consideracdo o valor total da
remuneracdo recebida e cada més mais a diferenca salarial recebida a titulo de
variagdo da URV no mesmo periodo.

O pleito extemporaneo do Recorrente, no sentido de que sejam aplicadas as
tabelas e a forma de célculo da IN RFB n® 1.127/2011 (hoje revogada pela IN RFB n°

1500/2014) - conhecido no exame do recurso por aplica¢do da alinea “b” do §4°, do art. 16, do
Decreto 70.235/72 -, ndo pode ser acolhido, j& que o normativo citado disciplina calculo de IR



FI. 17 do Ac6rdédo n.° 2202-009.776 - 22 Sejul/22 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 18050.003693/2009-17

para valores recebidos acumuladamente em anos-calendario bem posteriores aos descritos na
presente autuacao.

O Recorrente, por fim, busca a exclusdo da multa e dos juros de mora, uma vez
que agiu de boa fé ao utilizar as informac6es que lhe foram prestadas pela fonte pagadora.

A falta de retencdo do tributo pelo responsavel tributario ndo exclui a obrigacéo
do beneficiario de oferecer os rendimentos a tributagdo. Contudo, constatado que o Recorrente
elaborou sua declaracdo observando informagdes contidas no comprovante de rendimentos
fornecido pela sua fonte pagadora, afasta-se a cobranga de multa punitiva decorrente do
lancamento de oficio.

O CARF sumulou a tematica, devendo ser aplicado o entendimento abaixo
reproduzido:

Sumula CARF n° 73:

“Erro no preenchimento da declaragdo de ajuste do imposto de renda, causado por
informacdes erradas, prestadas pela fonte pagadora, ndo autoriza o langamento de multa
de oficio”.

Por este motivo, deve ser afastada a multa de oficio.

Doutro lado, 0 mesmo raciocinio ndo se aplica aos juros, devidos pelo simples
fato da demora em adimplir com a obrigacéo tributaria.

A temadtica juros de mora fora sumulada pelo CARF:

Slimula CARF n° 4

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacao e Custddia - SELIC
para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

Quanto a jurisprudéncia trazida aos autos, € de se observar o disposto no artigo
506 da Lei 13.105/2015, o novo Codigo de Processo Civil, que estabelece que a “sentenca faz
coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo prejudicando terceiros”. Nao sendo parte nos
litigios objetos dos Acordaos, o interessado ndo pode usufruir dos efeitos das sentencas ali
prolatadas, posto que os efeitos séo "inter partes” € ndo "erga omnes”.

Assim, as decisbes administrativas, mesmo que reiteradas, doutrina (donde se
inclui o Parecer Juridico inserido no recurso) e também a jurisprudéncia ndo tém efeito
vinculante em relacdo as decisbes proferidas pelos Orgdos Julgadores Administrativos, no
sendo normas complementares, como as tratadas o art. 100 do CTN, motivo pelo qual ndo
vinculam as decisdes das instancias julgadoras.

Por fim, no julgamento do RE n° 855.091/RS, com repercusséo geral reconhecida,
STF fixou a tese de que "ndo incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo
atraso no pagamento de remuneracgao por exercicio de emprego, cargo ou fungdo"

O entendimento acima colacionado deve ser reproduzido nos julgamentos do
CAREF, conforme determinacdo do art. 62, 8 2°, do Anexo Il, do RICARF, aprovado pela Portaria
MF n° 343, de 2015.
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Registre-se que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, mesmo antes do
transito em julgado do citado RE, emitiu orientacdo, no sentido do cumprimento da decisdo do
STF, nos termos do Parecer PGFN SEI n® 10167/2021/ME, de 7 de julho de 2021:

29. Em resumo:

a) no julgamento do RE n° 855.091/RS foi declarada a ndo recepcdo pela CF/88 do art.
16 da Lei n° 4.506/1964;

b) foi declarada a interpretacdo conforme a CF/88 ao § 1° do art. 3° da Lein® 7.713/88 e
ao art. 43, inciso Il e § 1°, do CTN;

c) a tese definida, nos termos do art. 1.036 do CPC, é "ndo incide imposto de renda
sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneragao por exercicio
de emprego, cargo ou funcdo", tratando-se de exclusdo abrangente do tributo sobre os
juros devidos em quaisquer pagamentos em atraso, independentemente da natureza da
verba que esta sendo paga;

d) ndo foi concedida a modulagéo dos efeitos da deciséo nos termos do art. 927, § 3°, do
CPC;

e) a tese definida aplica-se aos procedimentos administrativos fiscais em curso;

f) os procedimentos administrativos fiscais suspensos em razdo do despacho de
20/08/2008 deverdo ter seu curso retomado com a devida aplicacdo da tese acima
exposta;

g) os efeitos da decisdo estendem-se aos pedidos administrativos de ressarcimento
pagos em atraso sendo desnecessario que o reconhecimento do pagamento em atraso
decorra de deciséo judicial.

Sugere-se que o presente Parecer, uma vez aprovado, seja remetido a RFB em
cumprimento ao disposto no art. 3°, § 3°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n°
1/2014.(destaques no original)

CONCLUSAO.

Pelo exposto, voto por ndo conhecer das alegacdes de (i) inconstitucionalidade da
autuacdo por falta de legitimidade da Unido na cobranca do tributo retido na fonte e da deciséo
de 12 instancia por nédo ter examinado o mérito das alegacfes de inconstitucionalidade, (ii) e da
alegacdo relativa a incompeténcia fiscal para lancar o IRRF por tratar-se de matéria estranha a
presente lide administrativa, e, na parte conhecida, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO, para afastar a incidéncia do imposto sobre os juros de mora recebidos e exclusdo das
multas de oficio.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Sonia de Queiroz Accioly
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